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Maricá pode se tornar o segundo município do 
Brasil a possibilitar a retirada de licenciamento 
sanitário para estabelecimentos comerciais pela 
internet. Uma reunião realizada em 23/06 entre 
representantes da Prefeitura e da Coppe-UFRJ 
iniciou a negociação para implantação na cidade, 
até o fim deste ano, do Sistema de Controle 
de Vigilância Sanitária (Sisvisa), voltado para 
atividades consideradas de médio e alto risco 
como laboratórios, restaurantes, supermercados 
e outros. A liberação do documento será feita 
através de uma auto-declaração on line, onde os 
proprietários de estabelecimentos de alimentos 
e saúde se comprometem a cumprir as normas 
higiênico-sanitárias vigentes e consegue retirar 
o licenciamento necessário para exercer as 
atividades, com determinada validade a qual os 
técnicos da Vigilância Sanitária terão para verificar 
a veracidade das informações declaradas.
Com o Sisvisa, a expectativa é que a quantidade 
de papéis diminua significativamente e permita que 
os proprietários dos estabelecimentos conheçam 
em detalhes as normas higiênico-sanitárias, 
reduzindo infrações, já que a maioria dos incidentes 
acontece por conta de desinformação. O sistema 
também vai aperfeiçoar os procedimentos de 
fiscalização, possibilitando a identificação mais 
ágil dos riscos sanitários, o trâmite de processos 
administrativos - como licenciamento, recursos e 

revalidações -, o banco de dados, com a relação 
de todos os estabelecimentos regulados e a 
atualização das informações de cada um. São 
consideradas atividades de médio e alto risco a 
assistência médica ambulatorial, laboratórios de 
análises clínicas e patologia clínica, diagnóstico 
e terapia, assistência domiciliar, restaurantes 
e churrascarias, mercados e supermercados, 
quiosques da orla, indústria de alimentos e 
cozinhas industriais.
De acordo com a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, a implantação da auto 
declaração para atividades de médio e alto 
riscos, coloca Maricá na dianteira em todo o país 
– somente a Prefeitura do Rio utiliza o sistema, 
que é desenvolvido pela Coppe. Também em 
junho, começou a funcionar um sistema para 
pedidos de alvará de funcionamento on line. 
Através do sistema conhecido como Regin – que 
integra digitalmente a Receita Federal, a Fazenda 
Estadual e a 16ª Delegacia da Junta Comercial 
do Estado (Jucerja) – a Prefeitura passou a emitir 
as autorizações aos estabelecimentos sem a 
necessidade de um processo físico a ser levado 
a cada um dos órgãos municipais. As liberações 
ou pendências são informadas ao contribuinte por 
e-mail.
Texto: Sérgio Renato
Foto: Peterson Leal

A Secretaria de Conservação de Maricá, que é 
responsável também pela iluminação pública da 
cidade, começou nesta semana a instalar novos 
pontos de luz em duas das principais pontes da 
região do centro. A primeira a receber os postes 
é a ponte do Boqueirão, que é parte da Avenida 
Prefeito Ivan Mundim e liga o Centro à Barra. Cinco 
peças estão sendo colocadas e deverão estar em 
operação até o fim da semana, com lâmpadas de 
led com 160 watts de potência – o equivalente a 
400 watts de uma peça comum. A próxima a ser 
beneficiada será a ponte da Mumbuca, que terá 
quatro postes com as mesmas lâmpadas.
Em seguida, a equipe fará a mesma instalação na 
nova ponte da Avenida Zumbi dos Palmares (antiga 
Avenida Um), que vai ligar a orla à região do Barroco, 
em Itaipuaçu. Os postes serão colocados logo que 
a estrutura estiver em fase de acabamento, o que 
deve acontecer até o início de agosto. Também 
nesta semana, a secretaria levou novos braços de 
iluminação à Estrada da Ponte Preta até a altura da 
própria ponte. Nesta via, foi utilizada a extensão da 
rede que vem da Rua 40 e instaladas lâmpadas de 
vapor metálico de 250 watts.
De acordo com o órgão, nos próximos meses 
haverá melhorias na iluminação pública também 
nos bairros de Jardim Interlagos, Gamboa e 
Bambuí. Uma parceria com a concessionária de 
energia Enel vai possibilitar as instalações através 
da implantação de uma nova rede de 127 volts – a 
tensão da rede que já existia nessas localidades 
foi alterada recentemente e passou para 370 volts, 
quase o triplo da anterior.
Texto: Sérgio Renato
Fotos: Fernando Silva

Sistema possibilitará licenciamento 
sanitário online

Pontes próximas ao Centro 
ganham iluminação
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ATOS DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

DECRETO Nº 47, de 24/04/2017.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO 
VALOR  DE   R$  21.996.112,10  (  VINTE  E  UM  MILHÕES, 
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, CENTO E DOZE REAIS 
E  DEZ  CENTAVOS)  PARA  REFORÇO  DE  DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

• a Lei 2.711, de 21 de dezembro de 2016., que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2017;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de  R$ 21.996.112,10 ( VINTE E UM MILHÕES, 
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, CENTO E DOZE REAIS E DEZ CENTAVOS) para reforço de dotações 
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor 
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

2 – SEC EXEC 
GEST GAB DO 

PREFEITO E ART 
GOVERNAMENT

AL

1 - GABINETE DO 
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 2710 R$ 89.600,00

6 – SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

GESTÃO DE 
GOVERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.126.38.2156
MANUTENÇÃO DO PARQUE 

TECNOLÓGICO
4.4.9.0.39 236 15261 R$ 7.949,00

6 – SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

GESTÃO DE 
GOVERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.126.38.2156
MANUTENÇÃO DO PARQUE 

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.39 236 14848 R$ 28.019,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 3062 R$ 28.500,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 1.140.269,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2046 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 3.3.9.0.39 206 12276 R$ 67.258,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL

8.122.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO 

FDO MUN ASSIS
3.3.9.0.92 206 15224 R$ 33.758,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14870 R$ 4.543,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor 
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.2150
PROMOÇÃO DE EVENTOS 

CULTURAIS
3.3.9.0.39 206 15260 R$ 63.941,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.302.13.2184

MANUT OPER UNID REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.04 236 14787 R$ 5.500.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.302.13.2184

MANUT OPER UNID REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.13 236 15123 R$ 1.100.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.2031
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS
3.3.9.0.39 206 12878 R$ 5.092.327,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 12868 R$ 3.224.102,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.2031
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS
3.3.9.0.39 236 12866 R$ 867.528,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

17.511.43.2206
COLETA E TRATAMENTO DE 

RESÍDUO SÓLIDO
3.3.9.0.39 100 15262 R$ 1.761.760,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

18.541.46.1160 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 3.3.9.0.92 206 15271 R$ 94.028,10

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUB
4.4.9.0.52 101 15027 R$ 40.900,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUB
3.3.9.0.30 101 15030 R$ 740.800,00

35 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DO 

IDOSO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 13905 R$ 4.000,00

38 – 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME

NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 100 15259 R$ 5.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.92 206 15205 R$ 83.010,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 206 15220 R$ 55.683,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 236 12185 R$ 104.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.0.92 236 14746 R$ 294.100,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 236 15221 R$ 138.166,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.91 206 15207 R$ 1.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 101 12184 R$ 141.747,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor 
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 100 15219 R$ 290.985,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 206 12183 R$ 30.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.91 206 15207 R$ 3.139,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 60.000,00

81 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESPESA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 14492 R$ 900.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 21.996.112,10

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.711, de 21 de dezembro de 2016., serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

38 – 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME

NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 14684 R$ 5.000,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

4.122.47.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 13234 R$ 10.000,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

4.122.47.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 13226 R$ 10.000,00

73 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO DE 
INFRAEST 
URBANA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14338 R$ 2.500,00

35 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DO 

IDOSO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

8.241.6.2093
IMPLANTAÇÃO E MANUT CASA 

DA MELHOR IDAD
3.3.9.0.39 206 14302 R$ 89.600,00

74 – 
SECRETARIA 

EXEC GESTÃO 
DESENV ECON 

IND COM E 
PETR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14355 R$ 4.000,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14365 R$ 4.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.7.1.41 100 12181 R$ 18.845,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.7.1.92 100 12188 R$ 10.373,00

73 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO DE 
INFRAEST 
URBANA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 14802 R$ 282,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 236 15100 R$ 19.760,00

86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 236 15099 R$ 24.657,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

17.512.48.2217 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 3.3.9.0.39 236 15048 R$ 10.000,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

17.512.48.2216 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 3.3.9.0.39 236 15047 R$ 10.000,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

17.512.47.2274
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTEC DE ÁGUA
3.3.9.0.39 236 15045 R$ 10.000,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

17.512.47.2273
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANI
3.3.9.0.39 236 15046 R$ 10.000,00

37 – 
CONTROLADOR

IA GERAL DO 
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO 
CONTROLADOR

4.124.1.2069
FISCAL CONT DE REC PUBL 

MUNICIPIO MARICA
3.3.9.0.39 236 14307 R$ 50.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1015 CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS 4.4.9.0.51 236 14204 R$ 500.000,00

84 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
POLÍTICAS 
ESPECIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.53.2272
APOIO CULTURAL MEMORIA DE 

DARCY RIBEIRO
3.3.9.0.39 236 15082 R$ 3.749,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1020 CONSTRUÇÃO DE GABIÕES 4.4.9.0.51 236 13791 R$ 100.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2281
IMPLANT E MANU FUNDO BANCO 

COMUNIT POP
3.3.5.0.39 206 15051 R$ 600.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

23.695.11.2084 APOIO A EVENTOS RELIGIOSOS 3.3.9.0.39 206 15037 R$ 300.430,00

81 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESPESA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14491 R$ 328.661,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS 

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 236 13802 R$ 100.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.50.1177
CONSTRUÇÃO DE RECIFES 

ARTIFICIAIS
4.4.9.0.51 236 14197 R$ 746.386,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.50.1181
PROJETO DO OSCAR NIEMEYER 

OCEANÁRIO
4.4.9.0.51 236 14945 R$ 620.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.543.22.1012 DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS 3.3.9.0.39 236 14773 R$ 2.000.000,00
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Código 
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Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

6 – SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

GESTÃO DE 
GOVERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 2873 R$ 35.968,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 206 12877 R$ 2.185.557,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.39 206 12879 R$ 918.724,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 206 12869 R$ 1.062.253,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1018 CONSTRUÇÃO DE CALÇADÕES 4.4.9.0.51 206 14944 R$ 925.793,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONST/ESTR/MANUT PRÉDIOS 

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 236 12239 R$ 867.528,00

86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 15096 R$ 4.000,00

85 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 15085 R$ 3.000,00

84 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
POLÍTICAS 
ESPECIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14530 R$ 1.000,00

82 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

ESTRATÉGICOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14499 R$ 4.000,00

82 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

ESTRATÉGICOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 14500 R$ 1.000,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 12233 R$ 891.543,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1018 CONSTRUÇÃO DE CALÇADÕES 4.4.9.0.51 236 14208 R$ 240.332,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.1079
CENTRO DAS ARTES E ESPORTES 

UNIFICADOS
3.3.9.0.39 206 14896 R$ 63.941,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.20.2121
IMPLANTAÇÃO DO POLO DE 

DESENV ECONOMICO
3.3.9.0.39 236 14967 R$ 100.000,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.20.2122
ARRANJO PROD DESENV IND, 

COM, SERV E OUT
3.3.9.0.39 236 14965 R$ 100.000,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.126.20.2255 FIBRA ÓPTICA 3.3.9.0.39 236 14969 R$ 200.000,00
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24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.20.1179 CENTRO CÍVICO 3.3.9.0.35 236 14963 R$ 250.000,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.20.1179 CENTRO CÍVICO 3.3.9.0.39 236 14964 R$ 100.000,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.20.2258
CONSTRUÇÃO/IMPLANT/MANUTE

NÇÃO DA MARINA
3.3.9.0.35 236 14968 R$ 250.000,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.751.20.2253
USINA DE ENERGIA 

FOTOVOLTÁICA - CAXITO 2
3.3.9.0.39 236 14962 R$ 100.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

18.125.3.2012 DEFESO MUNICIPAL 3.3.9.0.39 236 14976 R$ 500.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 236 14984 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.12.2260
AÇÕES JUNTO AOS MORADORES, 

MOV POP E POP
3.3.9.0.39 236 14270 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.12.2261
PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS
3.3.9.0.39 236 14276 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.12.2263
EVENTOS SOBRE A TEMATICA DE 

SEXUALIDADE
3.3.9.0.39 236 14259 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.423.12.2262
PROTEÇÃO E PROM DOS DIR DOS 

POVOS INDÍGE
3.3.9.0.39 236 14231 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2108
INCENTIVO AUTONOMIA E 

EMPREEND MULHERES
3.3.9.0.39 236 14993 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2109
FORTALECIMENTO PARTIC MUL 

ESPAÇOS PODER
3.3.9.0.39 236 14987 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2111
MANUTENÇÃO DO FDO MUN 

DIREITOS DA MULHER
3.3.9.0.39 236 14992 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2112
MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

DOS DIR MULHER
3.3.9.0.39 236 14989 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2113
IMPLANT MANUT DA CASA 

PASSAGEM DA MULHER
3.3.9.0.39 236 14994 R$ 50.000,00
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29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2115
IMPLANT E MANUT CENTRO 

ESPEC ATEND MULHE
3.3.9.0.39 236 14985 R$ 50.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.511.43.2207
IMPL O PROG DE COLETA SEL DE 

RES SOLIDO
3.3.9.0.39 236 15011 R$ 2.000.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.511.43.2207
IMPL O PROG DE COLETA SEL DE 

RES SOLIDO
4.4.9.0.52 236 15013 R$ 500.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 14299 R$ 50.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 236 14298 R$ 50.000,00

37 – 
CONTROLADOR

IA GERAL DO 
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO 
CONTROLADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 15043 R$ 100.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.39 236 14857 R$ 100.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.52 236 14858 R$ 100.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.453.51.1178
PROJETOS DE MOBILIDADE 

IMPLANTADO
4.4.9.0.51 236 14947 R$ 1.000.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.52 214 13008 R$ 1.000.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.39 214 13004 R$ 761.760,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.751.21.1163
CADASTRAMENTO PONTOS 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.9.0.39 101 15032 R$ 923.447,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 12202 R$ 290.985,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.39 206 14637 R$ 83.010,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

18.541.46.1160 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 4.4.9.0.52 206 14680 R$ 94.028,10

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 21.996.112,10

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

DECRETO Nº 53, de 22/05/2017.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO 
VALOR  DE   R$  31.630.588,00  (  TRINTA  E  UM  MILHÕES, 
SEISCENTOS  E  TRINTA MIL E  QUINHENTOS  E  OITENTA E 
OITO REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

• a Lei 2.711, de 21 de dezembro de 2016., que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2017;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de  R$ 31.630.588,00 ( TRINTA E UM MILHÕES, 
SEISCENTOS  E  TRINTA  MIL  E  QUINHENTOS  E  OITENTA  E  OITO  REAIS) para  reforço  de  dotações 
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor 
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

2 – SEC EXEC 
GEST GAB DO 

PREFEITO E ART 
GOVERNAMENT

AL

1 - GABINETE DO 
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14832 R$ 2.500,00

2 – SEC EXEC 
GEST GAB DO 

PREFEITO E ART 
GOVERNAMENT

AL

1 - GABINETE DO 
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 14835 R$ 500,00

2 – SEC EXEC 
GEST GAB DO 

PREFEITO E ART 
GOVERNAMENT

AL

1 - GABINETE DO 
PREFEITO

4.131.1.2073
AÇÕES DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL
3.3.9.0.39 236 12282 R$ 3.000.000,00

6 – SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

GESTÃO DE 
GOVERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE 

TECNOLÓGICO
4.4.9.0.39 206 15273 R$ 650.000,00

11 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
SEGURANÇA 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 1966 R$ 4.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3030 R$ 72.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15270 R$ 23.400,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 3076 R$ 36.780,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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Fonte de 
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Código 
Reduzido

Valor 
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 14041 R$ 100.000,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 3062 R$ 3.900,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 3076 R$ 2.336,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 3069 R$ 3.021,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 3062 R$ 35.000,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 13720 R$ 3.000,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 3069 R$ 569.220,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 207.069,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 293.700,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

8.244.29.2061
OUTROS BENEFÍCIOS 

ASSISTENCIAIS
3.3.9.0.32 206 14716 R$ 26.369,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL

8.122.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO 

FDO MUN ASSIS
3.1.9.0.92 100 15189 R$ 6.833,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL

8.122.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO 

FDO MUN ASSIS
3.3.9.0.30 230 15247 R$ 50.000,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

8.244.29.2058 TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 3.3.9.0.39 206 12980 R$ 24.206,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 15190 R$ 3.287,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 12426 R$ 156.000,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - 

FNDE/PMM/PPP
3.3.9.0.39 206 14876 R$ 16.975,00
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17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - 

FNDE/PMM/PPP
3.3.9.0.39 206 14876 R$ 16.975,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.361.8.2126 MERENDA ESCOLAR - FNDE/PMM 3.3.9.0.30 208 12535 R$ 482.874,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.362.8.2126 MERENDA ESCOLAR - FNDE/PMM 3.3.9.0.30 208 12527 R$ 6.433,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.367.8.2126 MERENDA ESCOLAR - FNDE/PMM 3.3.9.0.30 208 12542 R$ 1.186,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 12426 R$ 1.980,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.366.8.2126 MERENDA ESCOLAR - FNDE/PMM 3.3.9.0.30 208 12532 R$ 12.176,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.2150
PROMOÇÃO DE EVENTOS 

CULTURAIS
3.3.9.0.39 206 15260 R$ 358.736,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14695 R$ 500,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E 

CULTURA
3.3.9.0.39 206 15275 R$ 114.952,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 15267 R$ 7.810,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.1073 CENTRO CULTURAL HENFIL 3.3.9.0.39 206 14901 R$ 161.183,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.1073 CENTRO CULTURAL HENFIL 3.3.9.0.39 206 14901 R$ 380.149,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.34.2133 EVENTOS ESPORTIVOS 3.3.9.0.39 206 13072 R$ 117.592,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15268 R$ 34.090,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 3.3.9.0.31 206 15251 R$ 40.274,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 3.3.9.0.31 206 15251 R$ 4.226,00



Jornal Oficial
de Maricá

06 de julho de 2017
Ano IX • Edição Especial nº 20912 www.marica.rj.gov.br

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor 
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 4.4.9.0.52 206 15250 R$ 22.841,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.34.2133 EVENTOS ESPORTIVOS 3.3.9.0.39 206 13072 R$ 283.800,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E 
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.92 236 15269 R$ 73.795,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.96 100 15274 R$ 95.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2222

GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

3.3.9.0.39 203 12044 R$ 581.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM 
EM SAÚDE

3.3.9.0.30 203 12006 R$ 150.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.302.13.2184

MANUT OPER UNID REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.13 236 15123 R$ 800.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.302.13.2184

MANUT OPER UNID REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.04 236 14787 R$ 800.000,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

23.695.11.2085
APOIO A EVENTOS CULTURAIS E 

POPULARES
3.3.9.0.39 206 12648 R$ 300.000,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

23.695.11.2085
APOIO A EVENTOS CULTURAIS E 

POPULARES
3.3.9.0.39 206 12648 R$ 300.000,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 13337 R$ 10.000,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

23.695.11.2084 APOIO A EVENTOS RELIGIOSOS 3.3.9.0.39 206 15198 R$ 100.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 12868 R$ 10.000.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREA 

DE LAZER
4.4.9.0.52 236 15244 R$ 14.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 4008 R$ 2.403,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.451.1.1025
CONST/ESTR/MANUT PRÉDIOS 

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 206 15223 R$ 1.560.829,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1018 CONSTRUÇÃO DE CALÇADÕES 4.4.9.0.51 206 14944 R$ 2.221.999,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREA 

DE LAZER
4.4.9.0.51 206 14761 R$ 59.470,00
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22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1015 CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS 4.4.9.0.51 206 14936 R$ 885.258,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 4008 R$ 2.287,00

25 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRABALHO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.35 206 15277 R$ 348.284,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.12.2260
AÇÕES JUNTO AOS MORADORES, 

MOV POP E POP
4.4.9.0.52 213 15258 R$ 4.252,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 15248 R$ 1.664,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

18.541.46.1159 CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 3.3.9.0.39 100 14671 R$ 828.400,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUB
4.4.9.0.52 206 15255 R$ 183.400,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUB
4.4.9.0.52 101 15027 R$ 1.252.700,00

35 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DO 

IDOSO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 13932 R$ 3.000,00

35 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DO 

IDOSO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 2219 R$ 11.831,00

38 – 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME

NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR
4.4.9.0.52 236 13468 R$ 21.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

4.4.9.0.52 236 14649 R$ 2.171.250,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.36 100 15204 R$ 61.740,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.36 100 15204 R$ 63.910,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2281
IMPLANT E MANU FUNDO BANCO 

COMUNIT POP
3.3.5.0.39 206 15051 R$ 173.840,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 100 12156 R$ 139.801,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.7.1.92 206 12190 R$ 300.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 213 15279 R$ 472,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.91 206 15207 R$ 10.000,00
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80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 236 15221 R$ 151.108,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 206 15220 R$ 43.022,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 206 12183 R$ 124.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 236 15221 R$ 278.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.7.1.92 206 12190 R$ 36.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 206 12183 R$ 100.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.7.1.92 206 12190 R$ 4.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 15.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.0.51 100 15272 R$ 10.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 31.630.588,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.711, de 21 de dezembro de 2016., serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.2037 FAZENDA CIDADÃ ITINERANTE 3.3.9.0.39 206 13002 R$ 50.357,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.14 100 3470 R$ 1.980,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.49 100 14647 R$ 63.910,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 14856 R$ 14.000,00

18 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

CULTURA, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.19.1077 MAPA CULTURAL 3.3.9.0.39 206 14900 R$ 11.710,00

38 – 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME

NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR

12.363.68.2265 HOTEL ESCOLA 3.3.9.0.39 236 15133 R$ 21.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E 
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 236 14574 R$ 73.795,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.361.8.2125 TRANSPORTE 3.3.9.0.39 206 14892 R$ 16.975,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.51 214 12991 R$ 194.130,00
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86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 15098 R$ 11.817,00

86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.57.1194
REALIZAÇÃO DA CONFERENCIA 

MUNIC DE JUVEN
3.3.9.0.39 206 15102 R$ 10.000,00

86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.57.2105
IMPLEM, MANUT OPERAC 
CONSELHO MUN JUVEN

3.3.9.0.39 206 15101 R$ 10.000,00

86 – 
SECRETARIA 

ADJ DA JUVENT, 
LIBERDADE, 

IGUALD E SOLI

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.57.2299
APOIO A IMPLANT DAS POLITICAS 

PUB P JUVE
3.3.9.0.39 206 15103 R$ 2.273,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.543.22.1012 DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS 3.3.9.0.39 206 14757 R$ 1.560.829,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - 

FNDE/PMM/PPP
4.4.9.0.52 206 14875 R$ 16.975,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 2025 R$ 1.664,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.782.9.1193

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.35 236 14642 R$ 400.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.782.9.2276

IMPLANT E MANUT ESTRUT 
INCREM DE MOB URB

4.4.9.0.52 236 14646 R$ 50.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.39 236 14654 R$ 1.499.700,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.30 236 14644 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.36 236 14648 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.35 236 14645 R$ 21.550,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.30.2036
ATENDIMENTO AO 

CONTRIBUINTE
3.3.9.0.39 206 12997 R$ 10.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.30.2042
CAPAC SERV FAZEND ATEND AO 

CIDADÃO
3.3.9.0.39 206 13011 R$ 50.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.123.30.2043
CUSTOS DE COBRANÇA E 

CAMPANHAS
3.3.9.0.39 206 13005 R$ 10.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1028
PROG NAC DE APOIO Á GEST ADM 

E FISCAL
3.3.9.0.39 206 14089 R$ 10.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1029
GEOR E RECADASTRAMENTO 

MOB E IMOB
3.3.9.0.39 206 12990 R$ 10.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.2038 TELEATENDIMENTO TRIBUTÁRIO 3.3.9.0.39 206 14090 R$ 10.000,00
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12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.2039 FAZENDA LEGAL 3.3.9.0.39 206 13006 R$ 10.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.2040
ESTRUT. E MAN. DO CONS. 

CONTR. MUNICÍPIO
3.3.9.0.39 206 14091 R$ 10.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.2037 FAZENDA CIDADÃ ITINERANTE 3.3.9.0.39 206 13002 R$ 29.643,00

81 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESPESA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14491 R$ 69.757,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO 

MUN MEIO AMB
4.4.9.0.52 100 14665 R$ 100.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

18.541.46.1160 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 3.3.9.0.39 100 14664 R$ 200.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL

18.543.46.1161 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 3.3.9.0.39 100 14668 R$ 100.000,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.51 214 12991 R$ 305.870,00

12 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

RECEITA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E 

GES DOS SET
4.4.9.0.30 214 13003 R$ 122.530,00

11 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
SEGURANÇA 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

6.183.18.1037
IMPLANTAÇÃO DO GAB DE 

GESTAO INTEG
3.3.9.0.39 236 14855 R$ 278.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.9.1010
FEV - FISC ELETR VELOC AVANÇO 

DE SINAL
3.3.9.0.39 206 14956 R$ 317.801,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2287
PUB DE UMA REVISTA SOBRE 

ECONOMIA SOLID
3.3.9.0.39 206 15058 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2291
FORTALECIMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL
3.3.9.0.39 206 15059 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2289
REALIZAÇÃO DE FEIRA DA 

ECONOMIA SOLIDÁRI
3.3.9.0.39 206 15060 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2290
CONST DO FÓRUM MUN DA ECON 

POPULAR E SOL
3.3.9.0.39 206 15056 R$ 6.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 2204 R$ 2.000,00
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34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 13901 R$ 1.000,00

36 – SECRETARI 
ADJUNTA DE 
INFRAEST E 

CONSERVAÇÃO 
VIÁRIA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 13910 R$ 4.000,00

74 – 
SECRETARIA 

EXEC GESTÃO 
DESENV ECON 

IND COM E 
PETR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 14354 R$ 1.000,00

77 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14430 R$ 4.000,00

79 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ATIVIDADES 

RECREATIVAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14483 R$ 3.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.9.1010
FEV - FISC ELETR VELOC AVANÇO 

DE SINAL
3.3.9.0.39 206 14956 R$ 581.365,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.9.1095
IMPL E MANUT DOS VEICULOS 

SOB TRILHO INT
3.3.9.0.39 206 14955 R$ 10.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.9.1202
EXPANSÃO PROJ ORIENTADORES 

DE TRÂNSITO
3.3.9.0.39 206 14954 R$ 100.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.9.1203
IMPLEM DE REDUTORES DE 

VELOCIDADE - TRAF
3.3.9.0.39 206 14953 R$ 200.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.39.1204
IMPLEMENTAÇÃO DO MARICÁ 

ROTATIVO
3.3.9.0.39 206 14959 R$ 10.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.39.1205
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 

EXECUTIVO DE TRÂN
3.3.9.0.39 206 14957 R$ 10.000,00

23 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

26.782.39.2196
DEPÓSITO DE ACAUTELAMENTO 

DE VEÍCULOS
3.3.9.0.39 206 14958 R$ 400.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

20.605.3.1003
FÁBRICA DE GELO E FRIGORÍFICO 

MUNICIPAL
3.3.9.0.39 206 14982 R$ 150.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

20.605.3.1001
CENTRO POPULAR AGRIC 

ORGÂNICA
3.3.9.0.39 206 12296 R$ 300.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

20.605.3.1004
ENTREPOSTO PESQ C/ UNID DE 

BENEF DE PESC
3.3.9.0.39 206 12300 R$ 10.000,00
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28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

20.605.3.1005 MERCADO SÃO PEDRO 3.3.9.0.39 206 12289 R$ 10.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

20.605.3.2009
REVIT. E MANUT. DO MERCADO 

DO PRODUTOR R
3.3.9.0.39 206 12294 R$ 200.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

20.605.3.2010
PROG MUN DE DESENV CADEIA 

PROD AQUIC FAM
3.3.9.0.39 206 14980 R$ 10.000,00

28 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

AGRIC., 
PECUÁRIA E 

PESCA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.813.3.1007
PARQUE DE EXPOSIÇÃO E 

EVENTOS
3.3.9.0.39 206 14983 R$ 10.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 1245 R$ 150.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

4 - 
SUBSECRETARIA 
DE POLÍTICAS DE 

DIVERSIDADE 
RACIAL

14.422.28.1032
EVENTOS DE REF Á PROM DA 

IGUALD RACIAL
3.3.9.0.39 206 15000 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

4 - 
SUBSECRETARIA 
DE POLÍTICAS DE 

DIVERSIDADE 
RACIAL

14.422.28.2014
IMPL E MANUT DE TURMAS PREP 

UNIVERS MERC
3.3.9.0.39 206 15003 R$ 47.200,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

4 - 
SUBSECRETARIA 
DE POLÍTICAS DE 

DIVERSIDADE 
RACIAL

14.422.28.2015
IMPL E MANUT NUCLEOS 

DISTRITAIS PROJ CUL
3.3.9.0.39 206 15001 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

4 - 
SUBSECRETARIA 
DE POLÍTICAS DE 

DIVERSIDADE 
RACIAL

14.422.28.2016
IMPL E MANUT CENTRO DE REF. 

EST PESQ PRO
3.3.9.0.39 206 15002 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

4 - 
SUBSECRETARIA 
DE POLÍTICAS DE 

DIVERSIDADE 
RACIAL

14.422.28.2017
MANUT FDO PROMOÇÃO 

IGUALDADE RACIAL
3.3.9.0.39 206 14999 R$ 50.000,00

29 – SEC. 
ADJUNTA DE 

DIREITOS 
HUMANOS E 

PART. POPULAR

5 - 
SUBSECRETARIA 

DE POLÍTICAS 
PARA AS 

MULHERES

14.422.5.2107
INC AÇÕES REF SAUDE MULHER 

DIR SEX REPRO
3.3.9.0.39 206 14991 R$ 50.000,00

30 – OUVIDORIA 
MUNICIPAL

1 - GABINETE DO 
OUVIDOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 4570 R$ 150.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

17.511.43.1111
IMPL SIST DE TRATAMENTO DE 

ESGOTO
3.3.9.0.39 206 15010 R$ 150.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.122.1.2075
MANUT CONS MUN DEFESA MEIO 

AMB DES SUST
3.3.9.0.39 206 15005 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.541.14.1099
MOBILIZAÇÃO E CAPAC DO 

PROGRAM MAIS VERD
3.3.9.0.39 206 15007 R$ 10.000,00
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31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.541.14.1100
IMPLANT DOS EMPREEND 
ECÔMICOS SOLIDÁRIOS

3.3.9.0.39 206 12682 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.541.14.2204
APOIO TÉCNICO E MONIT DE 

DESEMPENHO
3.3.9.0.39 206 14281 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.541.40.1103
ELAB E IMPL DO CENTRO DE 

REAB DE ANIMAIS
3.3.9.0.39 206 13135 R$ 150.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.541.40.1104
ELAB E EXEC DO PLANO DE 

COMUN E MARK
3.3.9.0.39 206 13133 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.541.40.1105
EDUC AMBIENTAL NAS UNID DE 

CONSERVAÇÃO
3.3.9.0.39 206 15008 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.40.1101
LEVANT FUNDIÁRIO NAS UNID DE 

CONSERV
3.3.9.0.39 206 13876 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.40.1102
ELABORAÇÃO E IMPLANT DE 

PLANO DE EMERG
3.3.9.0.39 206 13136 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.41.1106
IMPL E ESTRUT DA GUARDA 

AMBIENTAL
3.3.9.0.39 206 14279 R$ 200.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.41.1107
IMPL E ESTRUT DO SIST DE MONIT 

AMBIENTAL
3.3.9.0.39 206 14277 R$ 130.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.41.1108
IMPL DE ESTR DO SIST WEB DE 

DIVUL DE INF
3.3.9.0.39 206 13874 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.41.1109
IMPL O MONIT COM EST 

METEOROLÓGICA
3.3.9.0.39 206 13875 R$ 10.000,00

31 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

MEIO 
AMBIENTE

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO

18.542.42.1110
ELAB E IMPLANT DO SIST DE 

LICENCIAMENTO
3.3.9.0.39 206 13873 R$ 10.000,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.35.1057 URBANIZAÇÃO 3.3.9.0.39 206 13888 R$ 10.000,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.35.1061
AÇÕES DE INFRAESTRUTURA 

URBANA
3.3.9.0.39 206 13882 R$ 10.000,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.35.1167
ORIENT URBANISTICA E 
ARQUITETURA POPULAR

3.3.9.0.39 206 15021 R$ 10.000,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.35.1169 PLANO DIRETOR URBANÍSTICO 3.3.9.0.39 206 13883 R$ 10.000,00
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32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.452.1.2097
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

PARA FISCALIZAÇ
3.3.9.0.39 206 15015 R$ 10.000,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.452.35.1058 MOBILIDADE URBANA 3.3.9.0.39 206 15019 R$ 10.000,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.452.35.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 3.3.9.0.39 206 15020 R$ 10.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 13306 R$ 10.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 2209 R$ 100.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.25.1069
FESTIVAL MUNICIPAL DE MÚSICA 

GOSPEL
3.3.9.0.39 206 12930 R$ 10.000,00

34 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSUNTOS 

RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.25.1070 FEIRA MUNICIPAL CRISTÂ 3.3.9.0.39 206 12931 R$ 10.000,00

60 – CIA 
MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E 
ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

1 - CIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E 

ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

4.122.47.2220 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 3.3.9.0.39 206 13235 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2283
FORM E CAPAC DE EMPREEND 

ECON SOLIDARIOS
3.3.9.0.39 206 15050 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2284
FORM, CAPAC E TREIN DE JOVENS 

DE15 E 29
3.3.9.0.39 206 15052 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2286
PROGRAMA SOCIAL BOLSA NEM 

NEM
3.3.9.0.39 206 15054 R$ 10.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2290
CONST DO FÓRUM MUN DA ECON 

POPULAR E SOL
3.3.9.0.39 206 15056 R$ 4.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.54.2293
CONST DE COOP E ASSOCIAÇÕES 

DE PRODUÇÃO
3.3.9.0.39 206 15055 R$ 10.000,00

73 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO DE 
INFRAEST 
URBANA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 14341 R$ 3.874,00
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74 – 
SECRETARIA 

EXEC GESTÃO 
DESENV ECON 

IND COM E 
PETR

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14356 R$ 54.000,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.58.1195 EVENTOS LITERÁRIOS 3.3.9.0.39 206 14364 R$ 10.000,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.58.1196
BOOK TRUCK - ÔNIBUS DA 

LEITURA
3.3.9.0.39 206 14369 R$ 10.000,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.58.1197 EDITORA DE LIVROS 3.3.9.0.39 206 14367 R$ 8.398,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.58.2300 BIBLIOTECA PARA TODOS 3.3.9.0.39 206 14366 R$ 10.000,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.58.2301 RODAS DE LEITURA 3.3.9.0.39 206 14363 R$ 10.000,00

75 – 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
GESTÃO 

POLÍTICAS 
SOCIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

13.392.59.1200 PÓS FESTIVAL DA UTOPIA 3.3.9.0.39 206 14360 R$ 10.000,00

77 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

10.604.49.1171 CASTRAMÓVEL 3.3.9.0.39 206 14426 R$ 17.000,00

77 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.422.49.1172 MUMBUCÃO 3.3.9.0.39 206 14417 R$ 10.000,00

79 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ATIVIDADES 

RECREATIVAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.52.1182 PROJETO JUDÔ NA INFÂNCIA 3.3.9.0.39 206 14482 R$ 10.000,00

79 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ATIVIDADES 

RECREATIVAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.812.52.1183 SAÚDE NA DOSE CERTA 3.3.9.0.39 206 14473 R$ 10.000,00

83 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SANEAMENTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.35 206 15076 R$ 197.592,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 100 12182 R$ 10.000,00

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES
26.122.9.2277

ESTRUTURAÇÃO E MANUT DA 
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.49 100 14647 R$ 61.740,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONST/ESTR/MANUT PRÉDIOS 

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 236 12239 R$ 3.000.000,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.811.34.1174 ESCOLA DE LUTAS DE MARICÁ 3.3.9.0.39 206 14911 R$ 10.000,00
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19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.811.34.1176 VILA OLÍMPICA DE MARICÁ 3.3.9.0.39 206 14902 R$ 10.000,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.813.34.2132
PROG. ESPORTE E LAZER NA 

CIDADE - PELC
3.3.9.0.39 206 14913 R$ 10.000,00

81 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESPESA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14491 R$ 95.082,00

83 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SANEAMENTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.35 206 15076 R$ 185.785,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

8.122.29.2298
MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO SAREM
3.3.9.0.39 206 14124 R$ 24.206,00

83 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SANEAMENTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14509 R$ 3.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 14604 R$ 95.000,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2222

GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

3.3.5.0.39 203 15193 R$ 731.000,00

6 – SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

GESTÃO DE 
GOVERNO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE 

MUNICIPAL
3.3.9.0.39 206 14842 R$ 650.000,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2086
PARTIC FEIRAS, EVENTOS E 

DESENV AÇÕES PL
3.3.9.0.39 206 14926 R$ 12.403,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 213 14709 R$ 4.252,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 213 14709 R$ 502.669,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2046 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 3.3.9.0.39 206 12276 R$ 167.258,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.1201 PROGRAMA DE ESTÁGIO 3.3.9.0.36 206 14859 R$ 15.300,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.39 236 13303 R$ 7.000.000,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREA 

DE LAZER
4.4.9.0.51 236 13915 R$ 1.000.000,00

2 – SEC EXEC 
GEST GAB DO 

PREFEITO E ART 
GOVERNAMENT

AL

1 - GABINETE DO 
PREFEITO

4.131.1.2073
AÇÕES DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL
3.3.9.0.30 206 14833 R$ 40.000,00

84 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
POLÍTICAS 
ESPECIAIS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

23.695.53.1186 MINHA CASA MINHA POUSADA 3.3.9.0.39 206 14528 R$ 3.842,00
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16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.13 100 11759 R$ 6.833,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 236 13268 R$ 2.000.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.843.0.5

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA 
DÍVIDA - OUTRA

3.2.9.0.21 100 12198 R$ 139.801,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2086
PARTIC FEIRAS, EVENTOS E 

DESENV AÇÕES PL
3.3.9.0.39 206 14926 R$ 300.000,00

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.0.92 206 14692 R$ 40.274,00

20 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SAÚDE

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE
10.122.13.2191

CONST READ ESTR OU REFORMAS 
PREDIAIS

4.4.9.0.51 236 13600 R$ 1.600.000,00

21 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TURISMO E 

LAZER

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

23.695.11.2098 REVEILLON 3.3.9.0.39 206 12644 R$ 300.000,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.812.34.1084
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO 

NAVEGAR
3.1.9.0.13 100 13079 R$ 3.000,00

24 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA 
DESENVOLVIME

NTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14047 R$ 250.000,00

72 – 
SECRETARIA 

ADJUNTA ECON 
SOLID E 

COMBATE À 
POBREZA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14335 R$ 26.135,00

17 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 12425 R$ 156.000,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

14.243.7.2211 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 3.3.9.0.30 206 13952 R$ 100.000,00

25 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
TRABALHO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

11.363.24.2063
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 

DA JUVENTUDE
3.3.9.0.39 206 14971 R$ 348.284,00

22 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

OBRAS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 4024 R$ 59.470,00

19 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ESPORTES

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

12.812.34.1084
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO 

NAVEGAR
3.1.9.0.04 213 14061 R$ 472,00

16 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL

8.122.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO 

FDO MUN ASSIS
3.3.9.0.39 230 11784 R$ 50.000,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUB
3.3.9.0.30 101 15030 R$ 671.710,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.751.21.1163
CADASTRAMENTO PONTOS 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.9.0.39 206 13898 R$ 183.400,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.751.21.1163
CADASTRAMENTO PONTOS 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.9.0.39 101 15032 R$ 576.553,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2264
MODER E EFICIENT DO PQ DE 

ILUMINAÇÃO PÚB
3.3.9.0.30 101 15034 R$ 4.437,00

83 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

SANEAMENTO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.35 206 15076 R$ 302.287,00

32 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

DESENVOLVIME
NTO URBANO

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

15.451.35.1168
PLANO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL URBANO
3.3.9.0.39 206 13887 R$ 500.000,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.1030
IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚB
3.3.9.0.39 206 15029 R$ 246.219,00

33 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUB
3.3.9.0.39 206 14291 R$ 99.100,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.1024
ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE 

CONCURSO
3.3.9.0.39 206 14860 R$ 54.381,00

14 – 
SECRETARIA 
ADJUNTA DE 

ADMINISTRAÇÃ
O

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA 

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.30 236 13717 R$ 100.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 31.630.588,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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ERRATA DO DECRETO Nº 054, DE 30 DE MAIO DE 2017.
Onde se lê:
“Art. 18 (...)
(...)
II – possuir a organização da sociedade civil no mínimo três anos de existência, com cadastro ativo, com-
provados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato específico da 
Autoridade Superior na hipótese de nenhuma organização atingi-lo;”
Leia-se:
“Art. 18 (...)
(...)
II – possuir a organização da sociedade civil o tempo mínimo de existência previsto no art. 33, V, “a”, da Lei 
Federal n.º 13.019/14, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida 
a redução desses prazos por ato específico da Autoridade Superior na hipótese de nenhuma organização 
atingi-lo;”
Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês julho de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REPUBLICAÇÃO DA ATA DEVIDO À MUDANÇA NA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA.
Ata de R.P. nº 11/2017
Processo Administrativo Nº 16888/2016
Validade: 23/04/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS.
Ao vigésimo terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado 
na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal 
n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza portador do R.G nº 013066324-8 e inscrito no CPF sob nº 
029.316.447-90, e a empresa MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E VENTOS LTDA-ME, situada 
na Av. Olegário Maciel, nº 511, sala 302, Barra da Tijuca, RJ, Cep: 22.621-200, CNPJ: 18.608.503/0001-
00 neste ato representado por seu representante legal Rodrigo Hosannah Cordeiro, portadora do RG nº 
09905.227-6022 e inscrita no CPF sob nº 029.373.857-29,, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, 
da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoan-
tes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 
decisão de fls. 589 a 599, HOMOLOGADA à fl. _____ ambas do processo administrativo nº 16888/2016, 
referente ao Pregão Presencial nº 05/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens: 

Item Especificação Quant. Unid Valor Unitário Valor Total 
1 ARQUIBANCADA 69 DIA R$ 12.883,00 R$ 888.927,00
2 BACKDROP 421 DIA R$ 674,00 R$ 283.754,00
3 BARRICADAS 1500 DIA R$ 46,00 R$ 69.000,00
4 CADEIRA  29838 M²DIA R$ 2,60 R$ 77.578,80
5 CAMARIM OCTARNORME 3X3 326 DIA R$ 1.925,00 R$ 627.550,00
6 CAMARIM OCTARNORME 4X4 280 DIA R$ 2.468,80 R$ 691.264,00
7 CARPETE 10689 DIA R$ 15,00 R$ 160.335,00
8 CONJUNTO DE MESA E 4 CADEIRAS 5200 DIA R$ 14,90 R$ 77.480,00

9 FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 
3M 156 DIA R$ 24,48 R$ 3.818,88

10 FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 
4M 224 DIA R$ 29,00 R$ 6.496,00

11 FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 
5M 876 DIA R$ 37,50 R$ 32.850,00

12 FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 
6M 400 DIA R$ 42,10 R$ 16.840,00

13 FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 
8M 100 DIA R$ 42,60 R$ 4.260,00

14 FECHAMENTO LATERAL P/TENDAS 
10M 400 DIA R$ 66,80 R$ 26.720,00

15 FECHAMENTO METÁLICO 4500 ML/DIA R$ 20,90 R$ 94.050,00
16 GRADES DE ISOLAMENTO 13273 DIA R$ 15,00 R$ 199.095,00
17 MESA 4960 DIA R$ 12,20 R$ 60.512,00
18 PALCO DE 04X04 M 200 DIA R$ 1.295,00 R$ 259.000,00
19 PALCO DE 06X04 M E 400 DIA R$ 1.980,00 R$ 792.000,00
20 PALCO DE 06X06 M 200 DIA R$ 2.790,00 R$ 558.000,00
21 PALCO DE 09X06 M 200 DIA R$ 4.180,00 R$ 836.000,00
22 PALCO DE 08X08 M 100 DIA R$ 4.800,00 R$ 480.000,00

23 PALCO DE 10X08 M 200 DIA R$ 6.549,00 R$ 1.309.800,00
24 PALCO DE 12X08M EM ALUMINIO 22 DIA R$ 9.799,00 R$ 215.578,00
25 PALCO DE 12X10M EM ALUMINIO 40 DIA R$ 12.600,00 R$ 504.000,00
26 PALCO DE 14X10M EM ALUMINIO 51 DIA R$ 14.538,00 R$ 741.438,00
27 PALCO CONCHA 18X14X09 14 DIA R$ 18.092,00 R$ 253.288,00
28 PISO PALLET 26004 M²DIA R$ 10,99 R$ 285.783,96
29 PISO PRATICÁVEL 6000 M²DIA R$ 56,60 R$ 339.600,00
30 PISO PRATICÁVEL DE ALUMÍNIO 678 DIA R$ 35,00 R$ 23.730,00
31 PISO TABLADO 28096 M²DIA R$ 26,40 R$ 741.734,40
32 PÓDIO 36 DIA R$ 388,32 R$ 13.979,52
33 PÓRTICO 147 DIA R$ 27,50 R$ 4.042,50
34 STAND REFRIGERADO 8000 DIA R$ 121,50 R$ 972.000,00
35 TENDA DE CIRCO 30X20M 32 DIA R$ 4.300,00 R$ 137.600,00
36 TENDA 3X3 M 380 DIA R$ 284,00 R$ 107.920,00

37 TENDA 3X3 M TIPO BAR COM 
BALCÃO E SAIA 1716 DIA R$ 321,50 R$ 551.694,00

38 TENDA 4X4 M 467 DIA R$ 464,00 R$ 216.688,00
39 TENDA 5X5 M 575 DIA R$ 594,25 R$ 341.693,75
40 TENDA 6X6 M 400 DIA R$ 750,00 R$ 300.000,00
41 TENDA 8X8 M 62 DIA R$ 900,00 R$ 55.800,00
42 TENDA 10X10 M 284 DIA R$ 1.799,50 R$ 511.058,00
43 TENDA 2OX30 M 42 DIA R$ 9.799,00 R$ 411.558,00
44 TRELIÇA ALUMÍNIO Q-30 8555 ML/DIA R$ 38,30 R$ 327.656,50
45 BACKLINE EXTRA 65 DIA R$ 3.018,00 R$ 196.170,00
46 CLIMATIZADORES 181 DIA R$ 212,00 R$ 38.372,00
47 EFEITOS ESPECIAIS 86 DIA R$ 4.502,00 R$ 387.172,00

48 FILMAGEM E TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA 59 DIA R$ 4.951,00 R$ 292.109,00

49 GERADOR DE 50 KVA 52 DIA R$ 922,00 R$ 47.944,00
50 GERADOR DE 180 KVA 234 DIA R$ 2.028,30 R$ 474.622,20
51 GERADOR DE 250 KVA 180 DIA R$ 2.725,99 R$ 490.678,20
52 ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE 400 DIA R$ 799,00 R$ 319.600,00
53 ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE 315 DIA R$ 1.257,00 R$ 395.955,00
54 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE 75 DIA R$ 3.258,00 R$ 244.350,00
55 PAINEL DE LED I 60 DIA R$ 5.590,00 R$ 335.400,00
56 PAINEL DE LED II 73 DIA R$ 9.950,00 R$ 726.350,00
57 SOM PEQUENO PORTE 160 DIA R$ 972,00 R$ 155.520,00
58 SOM MEDIO PORTE 220 DIA R$ 1.349,00 R$ 296.780,00
59 SOM MEDIO PORTE COM BACKLINE 345 DIA R$ 2.145,00 R$ 740.025,00
60 SOM GRANDE PORTE 182 DIA R$ 5.450,00 R$ 991.900,00
61 SOM GRANDE PORTE COM FLY 66 DIA R$ 6.290,00 R$ 415.140,00
62 TELÃO 140’’ 190 DIA R$ 475,00 R$ 90.250,00
63 TELÃO 200’’ 204 DIA R$ 1.400,00 R$ 285.600,00
64 TORRE DE DELAY 17 DIA R$ 2.250,00 R$ 38.250,00
Valor Total R$ 21.574.360,71

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 10 (dez) meses, a partir da data da assina-
tura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA.
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
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3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca; 
- Secretaria de Políticas para Terceira Idade
- Secretaria de Turismo. 

8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-



Jornal Oficial
de Maricá

06 de julho de 2017
Ano IX • Edição Especial nº 209 27www.marica.rj.gov.br

nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 23 de junho de 2017.
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário Municipal de Administração
Rodrigo Hosannah Cordeiro
MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E VENTOS LTDA-ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

ORDEM DE PARALISAÇÃO 
PROCESSO N.º 18417/2015
CONTRATO N.º 17/2016
CONTRATADA: PERFIL X CONSTRUTORA S/A
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE PARALISAÇÃO EM 30/06/2017 
AO CONTRATO N.º 17/2016 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
18417/2015.
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS UNI-
DADES PREDIAIS ADMINISTRATIVAS, PERTENCENTES À PRE-
FEITURA DE MARICÁ, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA COM SUPERVISÃO TÉCNICA DE 
ENGENHARIA.
MARICÁ, 30 DE JUNHO DE 2017.
Marcio Mauro Leite de Souza
Secretário de Administração

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CON-
TRATO nº. 17/2016, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N.º 18417/2015.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO nº. 
17/2016, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA DAS UNIDADES PREDIAIS ADMINISTRATIVAS, PERTENCEN-
TES À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA COM 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA.
PRAZO: A PARTIR DE 30 DE JUNHO DE 2017
FUNDAMENTO LEGAL: ARTS. 78 E 79, II, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 047/2013 E SUAS RESPECTI-
VAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2017.
MARICÁ, 30 DE JUNHO DE 2017.
MARCIO MAURO LEITE DE SOUZA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 316/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11004/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S/A.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, ATRAVÉS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 49/2016 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10482/2016, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2016).
VALOR: R$ 1.559.676,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2017.
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.01.04.122.0001.2068
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 1840/2017
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2017
MARICÁ, 03 DE JULHO DE 2017.
MÁRCIO MAURO LEITE DE SOUZA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 316 DE 03 DE JULHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 316/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 11004/2017.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e 
Convênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 316/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 316/2017 cujo objeto é a 
aquisição de combustível, através da ata de registro de preços n.º 49/2016 (processo administrativo nº 10482/2016, através do pregão presencial 
nº 78/2016).
Larissa Matias Malek – Matrícula Nº. 106.246
Roseli Rodrigues Rangel - Matrícula Nº. 1318
Laysa Antunes de Oliveira – Matrícula 106.212
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 03/07/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 03 de julho de 2017.
MARCIO MAURO LEITE DE SOUZA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata de R.P. nº 25/2017
Processo Administrativo Nº 16889/2016
Validade: 03/07/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO PARA EVENTOS.
Ao quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de 
Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza portador (a) do R.G nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 029.316.447-
90, e a empresa ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - PROCULTURAL, situada na 
Estrada Marechal Miguel Salazar Mendes de Moraes, nº 385, casa 196, Taquara/Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.770-330, CNPJ: 
08.827.841/0001-89, neste ato representada por sua representante legal Alexandre Berriel Alves, portador do RG nº 3332050 SSP/SC e inscrito 
no CPF sob nº 075.305.747-60 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e 
demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls. 392 a 401 , HOMOLOGADA às fls. ____ ambas do processo administrativo nº 16889/2016, referente ao Pregão Pre-
sencial nº 06/017.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT.                           VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

APOIO TÉCNICO E LINGUISTICO
1 GUIA DE TURISMO DIA 400 R$ 412,00 R$ 164.800,00
2 PALESTRANTE DIA 50 R$ 1.512,00 R$ 75.600,00
3 JURADOS DIA 80 R$ 170,00 R$ 13.600,00
4 APRESENTADOR DIA 80 R$ 800,00 R$ 64.000,00
5 MESTRE DE CERIMÔNIA DIA 30 R$ 365,00 R$ 10.950,00
6 INTÉRPRETES DIA 50 R$ 400,00 R$ 20.000,00
7 TRADUTORES DIA 70 R$ 50,00 R$ 3.500,00

EQUIPE DE APOIO
8 SEGURANÇA HORA 15600 R$ 26,90 R$ 419.640,00
9 RECEPCIONISTA DIA 180 R$ 345,00 R$ 62.100,00

10 PROMOTORA DIA 200 R$ 295,00 R$ 59.000,00
11 PRODUTOR DIA 400 R$ 940,00 R$ 376.000,00
12 COORDENADOR DE PRODUÇÃO DIA 120 R$ 1.625,00 R$ 195.000,00
13 GERENTE DE PRODUÇÃO DIA 150 R$ 2.300,00 R$ 345.000,00
14 AUXILIAR DE PRODUÇÃO DIA 300 R$ 562,00 R$ 168.600,00
15 FOTÓGRAFO DIA 150 R$ 453,25 R$ 67.987,50
16 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS HORA 500 R$ 129,88 R$ 64.940,00
17 CARREGADOR DIA 1350 R$ 129,50 R$ 174.825,00

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E CONSUMO
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AMBIENTAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE STAND 

PARA EVENTOS REGIONAIS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS 

DIA 200 R$ 8.755,00 R$ 1.751.000,00

19 CAMARIM (PAX SHOW PEQUENO) DIA 560 R$ 515,00 R$ 288.400,00

20 CAMARIM (PAX SHOW MÉDIO) ESPECIFICAÇÕES 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA DIA 400 R$ 690,00 R$ 276.000,00

21 CAMARIM (PAX SHOW GRANDE) DIA 450 R$ 999,00 R$ 449.550,00

TRANSPORTE
22 CARRO EXECUTIVO DIA 120 R$ 1.290,00 R$ 154.800,00
23 VAN (UTILIZAÇÃO MUNICIPAL) DIA 557 R$ 1.099,00 R$ 612.143,00
24 VAN (UTILIZAÇÃO INTERMUNICIPAL) DIA 175 R$ 1.380,00 R$ 241.500,00

25 ÔNIBUS (UTILIZAÇÃO INTERMUNICIPAL) - TIPO 
EXECUTIVO I DIA 400 R$ 1.870,00 R$ 748.000,00

26 ÔNIBUS (UTILIZAÇÃO INTERMUNICIPAL) - TIPO 
EXECUTIVO II DIA 400 R$ 2.290,00 R$ 916.000,00

27 ÔNIBUS (UTILIZAÇÃO INTERESTADUAL) - TIPO SEMI 
LEITO DIA 220 R$ 3.750,00 R$ 825.000,00

28 ONIBUS (UTILIZAÇÃO INTERESTADUAL) - TIPO 
EXECUTIVO DIA 350 R$ 4.490,00 R$ 1.571.500,00

HOSPEDAGEM
29 QUARTO SINGLE BAIXA TEMPORADA DIA 450 R$ 185,00 R$ 83.250,00
30 QUARTO DUPLO BAIXA TEMPORADA DIA 900 R$ 195,00 R$ 175.500,00
31 QUARTO SINGLE ALTA TEMPORADA DIA 200 R$ 205,00 R$ 41.000,00
32 QUARTO DUPLO ALTA TEMPORADA DIA 200 R$ 265,00 R$ 53.000,00

TOTAL R$ 10.472.185,50

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria requisi-
tante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do cer-
tame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia reprográfica 
da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destinação, a 
detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela 
mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidên-
cia de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
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recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente registro:
- Coordenadoria de Comunicação;
- Ouvidoria;
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Assistência Social;
- Secretaria de Conservação;
- Secretaria de Cultura;
- Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Petróleo;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Participação Popular, Direitos Humanos e Mulher;
- Secretaria de Segurança;
- Secretaria de Trabalho;
- Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 04 de julho de 2017.
______________________________________________
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário de Administração
_____________________________________________
Alexandre Berriel Alves
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS AR-
TÍSTICOS E CULTURAIS - PROCULTURAL

TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2017
O Presidente da CPL Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para execução de serviços de Desassoreamento 
de Corpos Hídricos.  Data: 08/08/2017 às 10hs. Os interessados em 
retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, 
Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão So-
cial, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou solicitar 
pelo e-mail maricacpl@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.
rj.gov.br

AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2017
O Presidente da CPL Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Construção de 
Unidade Escolar Municipal, com os serviços de demolição para ade-
quação da área a ser edificada e construção de Ginásio Poliesportivo 
coberto com vestiários na Escola Municipal Mata Atlântica – Itaipuaçu 
– Maricá.– RJ.  Data: 08/08/2017 às 14hs. Os interessados em retirar o 
Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – 
Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou solicitar pelo e-mail 
maricacpl@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br

AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017 
O Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação continuada de serviços terceirizados 
de segurança patrimonial desarmada para atender a diversos locais 
definidos pela secretaria de segurança pública e trânsito, conforme 
termo de referência. Data: 20/07/2017 às 10hs. Os interessados em 
retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, 
Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão So-
cial, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou solicitar 
pelo e-mail maricacpl@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.
rj.gov.br

AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017 
O Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Contratação de em-
presa especializada para o fornecimento de brita corrida, para ser utili-
zada em obras de pavimentação e manutenção de vias e logradouros 
do município de Maricá. Data: 20/07/2017 às 14hs. Os interessados 
em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 
346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão 
Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou so-
licitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com. Informações pelo sitio www.
marica.rj.gov.br

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA

EXTRATO DO TERMO Nº 03 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 221/2014, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
15529/2013 E APENSO 6244/2015.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MAPFRE SEGUROS GERAIS 
S/A
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 
221/2014, CONTRATAÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO DE DANOS, 
SINISTROS DO BEM TOTAL E A TERCEIROS, INCLUSIVE MOTO-
RISTA E ATENDENTES EM NUMERO DE 02 (DOIS) PARA O VEICU-
LO CAMINHÃO FEIRA – PLACA DF- JIA 9969:
FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 221/2014, POR 
12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 21/05/2017 ATÉ 21/05/2018. 
VALOR: O VALOR TOTAL DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), CONFORME VALORES 
ORIGINALMENTE CONTRATADOS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 047/2013, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 28.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DE RECURSO N.º 206
NOTA DE EMPENHO: 1302/2017
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2017
MARICÁ, 19 DE MAIO DE 2017.
JÚLIO CÉSAR DA SILVA SANTOS 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 268/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 14364/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MAURICIO FERREIRA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO SITUADO À AVE-
NIDA MAYSA MONJARDIM, QUADRA 195, LOTE 05, PRAIA DAS 
LAGOAS – MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N° 653, 
COM ÁREA DE 480 METROS QUADRADOS E 210 METROS QUA-
DRADOS DE ÁREA CONSTRUÍDA, DESTINANDO-SE AO FUNCIO-
NAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (CRAS – REGIÃO OCEÂNICA).
VALOR: O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É DE R$ 52.058,04 
(CINQUENTA E DOIS MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E QUATRO 
CENTAVOS), CONSIDERANDO-SE O QUANTUM RELATIVO AO RE-
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CONHECIMENTO DE DÍVIDA, AJUSTE E QUITAÇÃO, O VALOR DE 
R$ 13.658,04 (TREZE MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS E QUATRO CENTAVOS), RECONHECIDOS POR FORÇA 
DA CLÁUSULA SEXTA, E OS NOVOS ALUGUÉIS A VENCER, CUJA 
SOMA É DE R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, 
NO DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES E 
LEI 8245/91.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 1604/2017 E 1605/2017
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2017
MARICÁ, 20 DE JUNHO DE 2017.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 268 DE 20 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 268/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 14364/2013.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contra-
tos e Convênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 
268/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 268/2017 cujo objeto 
é a locação do imóvel localizado situado à Avenida Maysa Monjardim, 
Quadra 195, Lote 05, Praia das Lagoas – Maricá/RJ, com matrícula no 
RGI sob o n° 653, com área de 480 metros quadrados e 210 metros 
quadrados de área construída, destinando-se ao funcionamento do 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS – REGIÃO OCE-
ÂNICA).
Rosana Araujo de Azevedo – Mat. 106.472
Anna Beatriz Barbeito Reis – Mat. 106.477
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
20/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 20 de junho de 2017.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 264/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 16953/2015.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ROSA EMA SCARPATI.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTE 7-A, 
QUADRA 44, LOTEAMENTO VILAR MARICÁ, À FRENTE DA PRAÇA 
IBIAPINA, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O Nº 103098, COM ÁREA 
DE 1.083,60 METROS QUADRADOS DE TERRENO E 224,28 ME-
TROS QUADRADOS DE ÁREA CONSTRUÍDA, DESTINANDO-SE A 
INSTALAÇÃO DO CRAS - SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ.
VALOR: O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É DE R$ 44.836,63 
(QUARENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SEIS RE-
AIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), CONSIDERANDO-SE O 
QUANTUM RELATIVO AO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, AJUSTE 
E QUITAÇÃO, O VALOR DE R$ 9.426,67 (NOVE MIL QUATROCEN-
TOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), RE-
CONHECIDOS POR FORÇA DA CLÁUSULA SEXTA, E OS NOVOS 
ALUGUÉIS A VENCER, CUJA SOMA É DE R$ 35.409,96 (TRINTA E 
CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, 
NO DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES E 
LEI 8245/91.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1566/2017
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2017
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2017.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 264 DE 19 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 264/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 16953/2015.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contra-
tos e Convênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 

264/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 264/2017 cujo objeto 
é a locação do imóvel localizado no Lote 7-A, quadra 44, Loteamento 
Vilar Maricá, à frente da Praça Ibiapina, com matrícula no RGI sob o nº 
103098, com área de 1.083,60 metros quadrados de terreno e 224,28 
metros quadrados de área construída, destinando-se a instalação do 
CRAS - São José de Imbassaí.
Jasp dos Santos Gonçalves Junior – Matrícula: 106.557
Walkyssel Antônio da Silva Neto – Matrícula: 106.535
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 19 de junho de 2017.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 265/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11815/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ADVANCE LAGOS COMÉRCIO 
DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS ELÉTRICOS, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 40/2016 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2232/2015, 
ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015).
VALOR: R$ 1.505.190,00 (UM MILHÃO E QUINNHENTOS E CINCO 
MIL E CENTO E NOVENTA REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2017
PROGRAMA DE TRABALHO: 33.01.25.752.0021.2035 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 E 
3.3.3.9.0.30.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 101 E 206
NOTA DE EMPENHO: 1593/2017, 1594/2017, 1595/2017, 1596/2017 
E 1597/2017.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2017
MARICÁ, 20 DE JUNHO DE 2017.
ADELSO PEREIRA
SECRETÁRIO DE CONSERVAÇÃO

PORTARIA N.º 265 DE 20 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 265/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11815/2017.
O SECRETÁRIO DE CONSERVAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e 
Convênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 265/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 265/2017 do processo 
administrativo nº 11815/2017 cujo objeto é o contrato para aquisição 
de materiais e equipamentos elétricos, através da ata de registro de 
preços nº 40/2016 (processo administrativo nº 2232/2015, através do 
pregão presencial nº 25/2015).
JORGE FRANCISCO DE OLIVEIRA – Matrícula N º 107.752
MARCIO PEREIRA DE MATTOS – Matrícula Nº. 106.575
ALAN DA COSTA PINHEIRO - Matrícula Nº. 107.527
SUPLENTE: 4) ALINE BARROS DOS SANTOS - Matrícula Nº. 107.532
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
20/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 20 de Junho de 2017.
ADELSO PEREIRA
SECRETÁRIO DE CONSERVAÇÃO

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 223/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 9688/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ER ENTRETENIMENTO PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA PARA EVENTOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTA-
GEM, PARA EVENTOS DO MÊS DE MAIO EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE MARICÁ, COM BASE NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2017.
VALOR: R$ 63.940,90 (SESSENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS E 
QUARENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93, NORMAS GERAIS 

DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013, 
SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.01.13.392.0019.2150
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1267/2017
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017
MARICÁ, 16 DE MAIO DE 2017.
ANDRÉA CUNHA DA SILVA MONKEN
SECRETÁRIA DE CULTURA

PORTARIA N.º 223 DE 16 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 223/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9688/2017.
A SECRETÁRIA DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 223/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 223/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura para eventos, incluídas 
a montagem e desmontagem, para eventos do mês de maio em co-
memoração ao aniversário da cidade de Maricá, com base na Ata de 
Registro de Preços n.º 11/2017.
PAULA MARINHO DA SILVA FIGALO – MATRICULA Nº 107.257
SANDRO ARLEY MOURA MELO – MATRÍCULA Nº 106.787
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
16/05/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 16 de maio de 2017.
ANDRÉA CUNHA DA SILVA MONKEN
SECRETÁRIA DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 248/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 10127/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ER ENTRETENIMENTO PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA PARA EVENTOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTA-
GEM, PARA ATIVIDADES CULTURAIS DE JUNHO A DEZEMBRO DE 
2017, COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2017.
VALOR: R$ 184.435,90 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E QUA-
TROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, O DECRETO MUNICIPAL Nº 47/2013 E SUAS ALTERA-
ÇÕES, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2017
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.01.13.392.0019.1073 E 
18.01.13.392.0019.2150
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1494/2017 E 1495/2017.
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2017
MARICÁ, 08 DE JUNHO DE 2017.
ANDRÉA CUNHA DA SILVA MONKEN 
SECRETÁRIA DE CULTURA

PORTARIA N.º 248 DE 08 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 248/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 10127/2017.
A SECRETÁRIA DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 248/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 248/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura para eventos, incluída 
a montagem e a desmontagem, para atividades culturais de junho a 
dezembro de 2017, com base na ata de registro de preços n.º 11/2017.
Mariana de Figueiredo Resende de Brito – Matrícula nº. 107.216
Gustavo Cordeiro da Silva – Matrícula 107.246
Rita Tinoco – Matrícula nº 107.248
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
08/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 08 de junho de 2017.
ANDRÉA CUNHA DA SILVA MONKEN
SECRETÁRIA DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 249/2017, REFERENTE AO PRO-
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CESSO ADMINISTRATIVO N.º 9656/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ER ENTRETENIMENTO PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA PARA EVENTOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTA-
GEM, PARA ATIVIDADES CULTURAIS DE JUNHO DE 2017 A DE-
ZEMBRO DE 2017, COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 11/2017.
VALOR: R$ 622.178,40 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL E CEN-
TO E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, O DECRETO MUNICIPAL Nº 47/2013 E SUAS ALTERA-
ÇÕES, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2017.
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.01.13.392.0019.1079, 
18.01.13.392.0019.1073, 18.01.13.392.0019.2150 E 
18.01.13.392.0019.2147.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 1490/2017, 1491/2017, 1492/2017 E 1493/2017.
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2017.
MARICÁ, 08 DE JUNHO DE 2017.
ANDRÉA CUNHA DA SILVA MONKEN 
SECRETÁRIA DE CULTURA

PORTARIA N.º 249 DE 08 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 249/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9656/2017.
A SECRETÁRIA DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 249/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 249/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura para eventos, incluídas 
a montagem e desmontagem, para atividades culturais de junho de 
2017 a dezembro de 2017, com base na Ata de Registro de Preços 
n.º 11/2017.
Álvaro Jorge Coutinho Ferreira – Matrícula nº 107.262
Bruno Marçal de Marco – Matrícula nº 107.227
Nilceia do Nascimento – Matrícula nº 107.237
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
08/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 08 de Junho de 2017.
ANDRÉA CUNHA DA SILVA MONKEN
SECRETÁRIA DE CULTURA

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

Edital Chamamento Público n.º 001/2017
Errata n.º 01
Onde se lê:
“5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá aten-
der aos seguintes requisitos:
[...]
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no míni- 
mo 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por 
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);”
Leia-se:
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá aten-
der aos seguintes requisitos:
[...]
possuir a organização da sociedade civil o tempo mínimo de existência 
previsto no art. 33, V, “a”, da Lei Federal n.º 13.019/14, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato 
específico da Autoridade Superior na hipótese de nenhuma organiza-
ção atingi-lo;”.
Maricá, 05 de julho de 2017.
ANDRÉ LUIZ BRAGA
Secretário de Economia Solidária
Mat. 106009

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 251/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 8839/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FLUSCOP COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI- EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, ATRAVÉS 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2017.
VALOR: R$ 536,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2017. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2124
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 207 
NOTA DE EMPENHO: 1508/2017
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2017.
MARICÁ, 13 DE JUNHO DE 2017.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 251 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 251/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8839/2017.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 251/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 251/2017 cujo objeto é a 
aquisição de material de expediente, através da Ata de Registro de 
Preços nº 06/2017.
Michele S. F. Webler – Matrícula n° 106.386
José Odon da Silva - Matrícula: 106.378
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
13/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 13 de junho de 2017.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESPORTES

EXTRATO DO CONTRATO N.º 214/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 10351/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS TAÇA CIDADE DE MARICÁ E COPA BRASIL ITAIPUAÇU 
DE FUTVÔLEI, QUE SERÃO REALIZADOS NOS DIAS 26 E 27/28 DE 
MAIO DE 2017, RESPECTIVAMENTE, NO MUNICÍPIO DE MARICÁ/
RJ, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2016.
VALOR: R$ 8.040,00 (OITO MIL E QUARENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.01.27.812.0034.2133
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1286/2017
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2017
MARICÁ, 19 DE MAIO DE 2017
FILIPE DIAS BITTENCOURT 
SECRETÁRIO DE ESPORTES

PORTARIA N.º 214 DE 19 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 214/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 10351/2017.
O SECRETÁRIO DE ESPORTES no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 214/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 214/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros quími-
cos, incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como 
limpeza e descartes dos resíduos sólidos, na realização dos eventos 
Taça Cidade de Maricá e Copa Brasil Itaipuaçu de Futvôlei, que serão 
realizados nos dias 26 e 27/28 de maio de 2017, respectivamente, 
no município de Maricá/RJ, através da ata de registro de preços nº 
50/2016.
Petter Julio de Oliveira – Matrícula Nº. 107.067
Diogo Fernandes Brito – Matrícula Nº. 107.030

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/05/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 19 de Maio de 2017.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
Secretário de Esporte

EXTRATO DO CONTRATO N.º 267/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11146/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VICTER COMERCIAL LTDA-
-EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOR-
TIVO, ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 13/2017.
VALOR: R$ 69.320,00 (SESSENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E 
VINTE REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2017
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.01.27.812.0034.2137
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 E 
3.3.3.9.0.31.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1425/2017, 1426/2017 E 1427/2017.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2017
MARICÁ, 25 DE MAIO DE 2017.
FILIPE DIAS BITTENCOURT 
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA N.º 267 DE 25 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 267/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11146/2017.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e 
Convênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 267/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 267/2017, cujo objeto é a 
aquisição de material esportivo, especialmente o disposto na ata de 
registro de preços n.º 13/2017.
Petter Julio de Oliveira – Matrícula Nº. 107.067
Diogo Fernandes de Brito – Matrícula Nº. 107.030
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
25/05/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 25 de Maio de 2017.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
Secretário de Esporte e Lazer

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE 
GOVERNO

EXTRATO DO TERMO N° 03 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 251/2013, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 6929/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E EICON CONTROLES INTELI-
GENTES DE NEGÓCIOS LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 251/2013, QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO, CONTROLE E TECNOLOGIA DE 
TODO O PROCEDIMENTO ARRECADATÓRIO DO IMPOSTO SO-
BRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, AMPARADA 
NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, IV, DA LEI Nº 8.666/93, NA FORMA 
DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 1316/1322 E 1324 E AUTO-
RIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS.1225, AMBAS 
DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6929/13, NOS 
TERMOS ABAIXO:
FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 251/2013, 
POR 08 MESES, VIGORANDO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2016 ATÉ 
27 DE JULHO DE 2017. 
VALOR: O VALOR TOTAL DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 
702.000,00 (SETECENTOS E DOIS MIL REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 047/2013, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 12.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º 206
NOTA DE EMPENHO N.º 3043/2016
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2016
MARICÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
MARCIO MAURO LEITE DE SOUZA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE GOVERNO
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SECRETARIA DE OBRAS

PORTARIA N° 29-A DE 01 JUNHO DE 2017.
DESIGNA SUPLENTE PARA COMPOR A COMISSÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 214/2015 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 20490/2014 REFERENTE À PORTA-
RIA Nº 28 DE 06 MARÇO DE 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e 
Convênios em observância ao art. 3º, VIII do decreto municipal 086/12 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato nº 214/2015 cujo objeto é a contratação de pessoa 
jurídica especializada na execução de urbanização com meio fio, dre-
nagem, preparo de base para pavimentação de diversos logradouros 
no loteamento denominado Jardim Atlântico –Itaipuaçu – 4º distrito, 
conforme a concorrência pública nº 29/2014.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento dos termos do contrato n° 214/2015 do 
Processo Administrativo n.º 20490/2014, cujo objeto é a contratação 
de pessoa jurídica especializada na execução de urbanização com 
meio fio, drenagem, preparo de base para pavimentação de diversos 
logradouros no loteamento denominado Jardim Atlântico –Itaipuaçu – 
4º distrito, conforme a concorrência pública nº 29/2014.
Suplente: Jorge Heleno da Silva Pinto – Mat. 106.232
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 01 
de Junho de 2017.
Publique-se
Prefeitura Municipal de Maricá, em 01 de Junho de 2017.
MARCOS CAMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS
MATRÍCULA. 106.012

Proc. N°: 6833/2016 – Tomada de Preço Nº 10/2016
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), parecer da CPL e da Controladoria Geral do Município (CGM), 
autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE TO-
MADA DE PREÇO, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PONTES PARA A EXECU-
ÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PONTE NA ESTRADA DO ESPRAIA-
DO, adjudicando em favor da Empresa: CNPJ: 29.152.196/0001-11 
– PREMAG SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA, no valor global de 
R$ 478.784,41 (quatrocentos e setenta e oito mil setecentos e oitenta 
e quatro reais e quarenta e um centavos).
Em, 20 de junho de 2016
MARCOS CAMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 266/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 16788/2014.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E HIDROTÉCNICA ENGENHARIA 
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECU-
ÇÃO DE MEIO FIO, DRENAGEM E PREPARO DE BASE PARA PA-
VIMENTAÇÃO DE DIVERSOS LOGRADOUROS NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO SÃO BENTO DA LAGOA/ PRAIA DE ITAIPUAÇU.
VALOR: R$ 5.812.110,72 (CINCO MILHÕES E OITOCENTOS E 
DOZE MIL E CENTO E DEZ REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 22.01.15.451.0022.1011
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 1589/2017
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2017
MARICÁ, 20 DE JUNHO DE 2017.
MARCOS CAMARA REBELO 
SECRETÁRIO DE OBRAS

PORTARIA N.º 266 DE 20 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 266/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 16788/2014.
O SECRETÁRIO DE OBRAS, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 3º, VIII do decreto municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 266/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento dos termos do contrato n.º 266/2017 do 
Processo Administrativo n.º 16788/2014, cujo objeto é a contratação 
de pessoa jurídica para execução de meio fio, drenagem e preparo 

de base para pavimentação de diversos logradouros no loteamento 
denominado São bento da Lagoa/ Praia de Itaipuaçu.
Cesar Correa – Matrícula nº 106.226.
Aldo Lourenço de Oliveira – Matrícula nº 106.335
Harrison Gomes da Silva – Matrícula nº 106.231
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
20/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 20 de junho de 2017.
MARCOS CAMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 252/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 558/2016.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E EXPED CONSTRUÇÕES EIRE-
LI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DO 3º DISTRITO (INOÃ) DO MUNICÍPIO DE MARICÁ/
RJ.
VALOR: R$ 956.361,98 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CEN-
TAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
PROGRAMA DE TRABALHO: 22.01.12.451.0001.1025
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 1497/2017
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2017
MARICÁ, 08 DE JUNHO DE 2017.
MARCOS CAMARA REBELO 
SECRETÁRIO DE OBRAS

PORTARIA N.º 252 DE 08 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 252/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 558/2016.
O SECRETÁRIO DE OBRAS, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 3º, VIII do decreto municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 252/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento dos termos do contrato n.º 252/2017 do 
Processo Administrativo n.º 558/2016, cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica especializada, com fornecimento de materiais e mão 
de obra especializada e supervisão técnica de engenharia, para exe-
cução de obras de ampliação das escolas públicas municipais do 3º 
distrito (Inoã) do município de Maricá/RJ.
Beatriz Monteiro da Silva – Matrícula nº 106.224.
Jorge Heleno da Silva Pinto – Matrícula nº 106.232
César Cabral Nunes – Matrícula nº 106.414
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
08/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 08 de junho de 2017.
MARCOS CAMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 01/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 22195/2014.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PREMAG - SISTEMA DE 
CONSRUÇÕES LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 001/2017, QUE TEM 
COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DA PONTE DA AVENIDA 
ZUMBI DOS PALMARES SOBRE O CANAL DE ITAIPUAÇU, FAZEN-
DO A LIGAÇÃO ENTRE AS MARGENS DESTE QUE SEPARA A AVE-
NIDA LOCALIZADA NO BAIRRO DE ITAIPUAÇU, MARICÁ- RJ.
VALOR: A PRESENTE PRORROGAÇÃO NÃO IMPORTARÁ EM 
ACRÉSCIMOS DE VALORES, PERMANECENDO OS INICIALMEN-
TE CONTRATADOS, SENDO OBJETO DA PRORROGAÇÃO APE-
NAS A DILATAÇÃO DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO, 
CONFORME JUSTIFICATIVAS CONSTANTES NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22195/2014.
PRAZO: DE 02 DE JUNHO DE 2017 ATÉ 02 DE JULHO DE 2017
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 047/2013, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 02 DE JUNHO DE 2017
MARICÁ, 02 DE JUNHO DE 2017.

MARCOS CÂMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 214/2015, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 20490/2014.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E AW2E SOLUÇÕES URBANAS 
LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 
214/2015, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE URBANIZA-
ÇÃO COM MEIO FIO, DRENAGEM, PREPARO DE BASE PARA PA-
VIMENTAÇÃO DE DIVERSOS LOGRADOUROS NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO JARDIM ATLÂNTICO – ITAIPUAÇU – 4º DISTRITO 
– MUNICÍPIO DE MARICÁ.
VALOR: A PRESENTE PRORROGAÇÃO NÃO IMPORTARÁ EM 
ACRÉSCIMO DE VALORES, PERMANECENDO OS INICIALMENTE 
CONTRATADOS, SENDO OBJETO DA PRORROGAÇÃO APENAS A 
DILATAÇÃO DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFOR-
ME JUSTIFICATIVAS CONSTANTES NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 20490/2014.
PRAZO: 06 (SEIS) MESES, VIGORANDO DE 15 DE JUNHO DE 2017 
ATÉ 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 047/2013, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 14 DE JUNHO DE 2017.
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
MARCOS CÂMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11677/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a cantora Moniquinha Angelo para o Projeto Pratas 
da Casa, nos dias 25/06/2017 e 15/07/2017, com o valor global de R$ 
3.000,00 (Três mil reais). Em favor da empresa Radiola Group, inscrita 
no CNPJ 15.459.270/0001-32.
Em, 22 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12415/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Municí-
pio (PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo 
Ilmo. Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a con-
tratação de show artístico com o Grupo Tô Kerendo para o Projeto 
Pratas da Casa e Festa de São Pedro em Ponta Negra, nos dias 
30/06/2017 e 01/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais). Em favor da empresa Marianna Cunha, inscrita no CNPJ 
26.918.871/0001-82.
Em, 22 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13086/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação 
de show artístico com a cantora Moniquinha Angelo para a Festa de 
São João Batista do Spar e Festa de São Pedro da Zacarias, nos dias 
23/06/2017 e 24/06/2017, com o valor global de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais). Em favor da empresa Radiola Group, inscrita no CNPJ 
15.459.270/0001-32.
Em, 22 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13087/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a cantora Gianne Mello para a Festa de São João 
Batista do Spar, no dia 23/06/2017, com o valor global de R$ 2.000,00 
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(Dois mil reais). Em favor da empresa MR Produções Artísticas, inscri-
ta no CNPJ 20.748.820/0001-73.
Em, 22 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13088/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o cantor Wagner Mariano para a Festa de São João 
Batista do Spar e para o Projeto Pratas da Casa, nos dias 24/06/2017 
e 29/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
Em favor de Wagner Mariano Albuquerque da Costa, inscrita no CPF 
sob nº 103.670.097-65.
Em, 23 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13089/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação 
de show artístico com a cantora Jô Borges para a Festa de São João 
Batista do Spar e para o Projeto Pratas da Casa, nos dias 24/06/2017 
e 23/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
Em favor da empresa Bruno Berne Soares de Azevedo 10994392729, 
inscrita no CNPJ 23.962.931/0001-76.
Em, 23 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13091/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação 
de show artístico com o cantor Rafael Caçula para a Festa de São 
João Batista do Spar e Projeto Pratas Casa, nos dias 25/06/2017 e 
29/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Em 
favor da empresa Rafael Alves de Castro 09486938784, inscrita no 
CNPJ 26.932.034/0001-08.
Em, 23 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12416/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a cantora Marianna Cunha para o Projeto Pratas 
da Casa, nos dias 30/06/2017 e 16/07/2017, com o valor global de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais). Em favor da empresa Marianna Cunha, 
inscrita no CNPJ 26.918.871/0001-82.
Em, 29 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13532/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Municí-
pio (PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO 
a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo 
Ilmo. Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contra-
tação de show artístico com o cantor Rickson Maioli para o Arraiá da 
Cidade 2017, no dia 30/06/2017 com o valor global de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais). Em favor da empresa Ailton Loyola dos Santos Junior 
09684246781, inscrita no CNPJ 17.059.955/0001-17.
Em, 29 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13920/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-

so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o Trio Espírito Santo para a Arraiá da 22 – São José 
do Imbassaí e para o Arraiá da Cidade 2017, nos dias 01/07/2017 e 
09/07/2017, com o valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais). Em 
favor da empresa Bruno Berne Soares de Azevedo 10994392729, ins-
crita no CNPJ 23.962.931/0001-76.
Em, 29 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14008/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o Grupo Forró Brasil para o Arraiá da Cidade 2017 
e Arraiá do Flamengo, nos dias 01/07/2017, 07/07/2017, 16/07/2017 
e 28/07/2017, com o valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Em 
favor da empresa Fernando Souto da Fonseca 01293987727, inscrita 
no CNPJ 21.546.253/0001-35.
Em, 29 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14059/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o cantor Edinho Manhoso para o Arraiá da Cidade 
2017 e Festa Junina da E.M. Osdewaldo Marins da Matta, nos dias 
02/07/2017, 08/07/2017, 21/07/2017 e 04/08/2017, com o valor global 
de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Em favor da empresa Bruno Berne So-
ares de Azevedo 10994392729, inscrita no CNPJ 23.962.931/0001-76.
Em, 29 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14098/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a Banda Tatudoemcasa para o Arraiá da Cidade 
2017, Festa Temática da E.M. Amanda Pena - Ponta Negra, Festa 
Julina da Comunidade da Zacarias, nos dias 30/06/2017, 07/07/2017 e 
08/07/2017, com o valor global de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhen-
tos reais). Em favor da empresa Sirlei Andrade Vieira 02857397780, 
inscrita no CNPJ 21.546.842/0001-13.
Em, 29 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12640/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a Banda Bicho de Pé para o Arraiá da Cidade 2017, 
no dia 01/07/2017 com o valor global de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco 
mil reais). Em favor da empresa Daniel Perroud Teixeira-ME, inscrita 
no CNPJ 20.753.443/0001-60.
Em, 30 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13535/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o cantor Alceu Valença para o Arraiá da Cidade 
2017, no dia 02/07/2017 com o valor global de R$ 90.000,00 (Noventa 
mil reais). Em favor da empresa MV Produções Artísticas LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ 07.422.115/0001-13.
Em, 30 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13537/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a Banda Pimenta do Reino para o Arraiá da Cidade 
2017, no dia 07/07/2017, com o valor global de R$ 9.500,00 (Nove 
mil e quinhentos reais). Em favor da empresa Oceanic Promoções e 
Eventos LTDA-ME, inscrita no CNPJ 07.465.373/0001-87.
Em, 30 de junho de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 19/2017, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 8464/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CENTRO DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM DE MARICÁ LTDA-ME 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
CONFORME DISPOSTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI 8080/90 E 
LEI 8142/90, DECRETO MUNICIPAL Nº 047/2013 E SUAS ALTERA-
ÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.122.0013.2222; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 203
NOTA DE EMPENHO: 382/2017
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2017
MARICÁ, 01 DE JUNHO DE 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 64, DE 01 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO Nº 19/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 8464/2017.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Secretaria de Saúde em observância ao 
art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal 
nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento do Contrato nº 19/2017, e suas alterações, devida-
mente justificado e autorizado através do processo administrativo nº 
8464/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 19/2017, referente ao 
Processo Administrativo nº 8464/2017, que tem como objeto a PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, conforme dis-
posto no Chamamento Público nº01/2014:
MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO– Matrícula 108.147
JUSSARA MENDONÇA QUINTES – Matrícula: 107.730
MARCÍLIO DA SILVA COSTA - Matrícula 106.591
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2017. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 01 de junho de 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 21/2017, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 5761/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DIAG RIO PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA -ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LA-
BORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM FORNECIMENTO DE 
INSUMOS INCLUSOS NA LOCAÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECES-
SIDADES DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UPA DE 
INOÃ.
VALOR GLOBAL: R$ 58.800,00 (CINQUENTA E OITO MIL E OITO-
CENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.301.0016.2175 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 202
NOTA DE EMPENHO: 383/2017
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2017
MARICÁ, 02 DE JUNHO DE 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2017, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 5763/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DIAG RIO PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, SOB O REGIME DE COMODATO, SEM QUAL-
QUER CUSTO PARA A SMS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UPA DE INOÃ.
VALOR GLOBAL: R$ 138.884,20 (CENTO E TRINTA E OITO MIL E 
OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 8666/93 E DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.301.0016.2175 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 202 e 206
NOTA DE EMPENHO: 385/2017, 386/2017 e 387/2017
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2017
MARICÁ, 07 DE JUNHO DE 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 66, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO Nº 21/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 5761/2017.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Secretaria de Saúde em observância ao 
art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do Contrato n.º 21/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento dos termos do Contrato n.º 21/2017 e 
suas alterações, referente ao Processo Administrativo n.º 5761/2017, 
cujo objeto é a contratação emergencial de pessoa jurídica especiali-
zada na locação de equipamentos para laboratório de análises clíni-
cas, com fornecimento de insumos inclusos na locação, para atender 
às necessidades do laboratório de análises clínicas da UPA de Inoã.
MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO– Matrícula 108.147
WILSON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR – Matrícula: 7440
ANDREA RIBEIRO COSTA – Matrícula: 7168  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
02/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 02 de junho de 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 67, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO Nº 22/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 5763/2017.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Secretaria de Saúde em observância ao 
art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do Contrato n.º 22/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento dos termos do Contrato n.º 22/2017 e 
suas alterações, referente ao Processo Administrativo n.º 5763/2017, 
cujo objeto é a contratação emergencial de pessoa jurídica especia-
lizada no fornecimento de insumos para laboratório de análises clíni-
cas, com disponibilização de equipamentos, sob o regime de comoda-
to, sem qualquer custo para a SMS, para atender às necessidades do 
laboratório de análises clínicas da UPA de Inoã.
MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO– Matrícula 108.147
WILSON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR – Matrícula: 7440
ANDREA RIBEIRO COSTA – Matrícula: 7168 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
07/06/2017. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 07 de junho de 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 20/2017, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 14099/2016.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GARFO´S CAPTAÇÃO E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE LTDA. ME.
OBJETO: FORNECIMENTO DE CARRO PIPA COM AGUA, COM 
EQUIPAMENTO PARA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL, INCLUINDO DESPESAS COM MOTORISTA E COMBUS-

TÍVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8000 (OITO MIL) LITROS, 
ATENDENDO TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTE TERRESTRE – ANTT, A SEREM EN-
TREGUES DE SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO, DEPENDENDO DA 
NECESSIDADE DESTA PREFEITURA, ATRAVÉS DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 45/2016.
VALOR: R$ 30.600,00 (TRINTA MIL E SEISCENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2017
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.301.0004.2157 e 
20.02.10.122.0013.2183 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 202 E 203
NOTA DE EMPENHO: 378/2017 e 379/2017 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2017
MARICÁ, 18 DE MAIO DE 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 65, DE 18 DE MAIO DE 2017. 
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO Nº 20/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 14099/2016.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Secretaria de Saúde em observância ao 
art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do Contrato n.º 20/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento dos termos do Contrato n.º 20/2017 e 
suas alterações, referente ao Processo Administrativo n.º 14099/2016, 
cujo objeto é o fornecimento de carro pipa com água, com equipamen-
to para transporte e distribuição de agua potável, incluindo despesas 
com motorista e combustível, com capacidade mínima de 8000 (oito 
mil) litros, atendendo todas as especificações da Agência Nacional de 
Transporte Terrestre – ANTT, a serem entregues de segunda-feira a 
domingo, dependendo da necessidade desta Prefeitura, através da 
ata de registro de preços nº 45/2016.
Edson Valverde Laranja – Matrícula nº 107.715
Ana Paula Lima da Silva Frauches – Matrícula nº 107.731
Fátima Maria Cordeiro de Souza – Matrícula nº 0763
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
18/05/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 18 de maio de 2017.
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

EXTRATO DO TERMO N° 04 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 74/2016, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
3555/2016.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GOLDEN RIO VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 
74/2016, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL PARA ATENDER A DIVERSOS LO-
CAIS DEFINIDOS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, NA FORMA ABAIXO:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 267/268 
DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3555/2016, 
PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 74/2016, POR 
MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO Nº 74/2016, PERMANE-
CE O DE R$ 718.166,40 (SETECENTOS E DEZOITO MIL E CENTO 
E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), NOS TER-
MOS DAS PLANILHAS APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS. 
PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 047/2013, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 11.01.06.181.0018.2082
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1682/2017
DATA DA ASSINATURA: 29 DE JUNHO DE 2017.
MARICÁ, 29 DE JUNHO DE 2017.
CELSO ALMEIDA NETTO
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, ORDEM PÚBLICA E 
TRÂNSITO

SECRETARIA DE TRABALHO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 199/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 1114/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GREIÇE LIMA FERRO DE PA-
OLI 
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RODOVIA AMARAL 
PEIXOTO, LOTE A-11 – LOTEAMENTO CONDADO DE MARICÁ, 
COM MATRÍCULA NO RGI SOB O Nº 61.309, COM 417,91 METROS 
QUADRADOS DE ÁREA CONSTRUÍDA, DESTINANDO-SE A INSTA-
LAÇÃO DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL.
VALOR: O VALOR MENSAL SERÁ NA QUANTIDADE DE R$ 
13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). O VALOR GLOBAL 
DESTE CONTRATO É ESTIMADO EM R$ 165.600,00 (CENTO E 
SESSENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 
E NO DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 25.01.11.333.0024.2062
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1591/2017
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2017
MARICÁ, 20 DE JUNHO DE 2017.
PAULO ALBERTO FATIGATI DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA N.º 199 DE 20 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 199/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 1114/2017.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 199/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 199/2017 cujo objeto é 
locação do imóvel situado na Rodovia Amaral Peixoto, Lote A-11 – Lo-
teamento Condado de Maricá, com matrícula no RGI sob o nº 61.309, 
com 417,91 metros quadrados de área construída, destinando-se a 
instalação de curso de qualificação profissional. 
Antônio Porphirio Dias Corrêa – Matrícula nº 106.079
Fabio Queiroz Nascimento – Matrícula nº 106.070 
Priscilla Guimarães Max Veloso – Matrícula nº 106.074
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
20/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 20 de junho de 2017.
PAULO ALBERTO FATIGATI DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRABALHO

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 158/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5301/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SIDORF PRODUCÕES ARTIS-
TICAS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA O SÁBADO DE ALELEUIA COM O CAN-
TOR RAFAEL CAÇULA, A SER REALIZADO NO DIA 15 DE ABRIL DE 
2017 NA PRAÇA DR. ORLANDO DE BARROS PIMENTEL – CENTRO 
- MARICÁ-RJ.
VALOR: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, AS 
NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL Nº 8666 DE 21/06/93, O DE-
CRETO MUNICIPAL 047/2013, E AS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 01 (UM) MÊS
Programa de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2084
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
Origem do Recurso: 206
Nota de Empenho: 1011/2017
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2017
MARICÁ, 12 DE ABRIL DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 158 DE 12 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 158/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 5301/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 158/2017. 
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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 158/2017 cujo objeto é a 
contratação de prestação de serviço de show artístico para o evento 
sábado de aleluia com o cantor Rafael Caçula, a ser realizado no dia 
15 de abril de 2017 na praça Dr. Orlando de Barros Pimentel – Centro 
- Maricá-RJ.
ROSILANE DA COSTA PANCOTE – MATRÍCULA Nº 106.311
DAYANE TAYNE PEREIRA DE SOUZA – MATRÍCULA Nº 106.320
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
12/04/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 12 de Abril de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 258/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11676/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SIRLEI ANDRADE VIEIRA 
02857397780. 
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW 
ARTÍSTICO PARA O PROJETO PRATAS DA CASA, COM A BANDA 
TATUDOEMCASA, A SER REALIZADO NOS DIAS 17, 18 E 23 DE 
JUNHO DE 2017, NO MUNICIPIO DE MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1527/2017
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 258 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 258/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11676/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 258/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 258/2017 cujo objeto 
é a contrato de prestação de serviço de show artístico para o Projeto 
Pratas da Casa, com a Banda Tatudoemcasa, a ser realizado nos dias 
17, 18 e 23 de junho de 2017, no Município de Maricá/RJ.
SERGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – MATRÍCULA 106.293
MARCELO JOSÉ MEDEIROS – MATRÍCULA 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 14 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

PORTARIA N.º 02 DE 12 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA INCLUSÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO 207/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 7668/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 207/2017 
do Processo Administrativo n.º 7668/2017, cujo objeto é o contrato de 
prestação de serviço de show artístico para a festa de Nossa Senhora 
de Fátima com a cantora Adriana Arydes, a ser realizado no dia 14 de 
maio de 2017, na Paróquia de Nossa Senhora de Fátima – Estrada de 
Itaipuaçu, s/nº - Itaipuaçu - Maricá/RJ.
RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR o servidor SERGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SIL-
VA – MATRÍCULA N.º 106.293, passando assim a compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 207/2017 do Processo 
Administrativo n.º 7668/2017, cujo objeto é o contrato de prestação de 
serviço de show artístico para a festa de Nossa Senhora de Fátima 
com a cantora Adriana Arydes, a ser realizado no dia 14 de maio de 
2017, na Paróquia de Nossa Senhora de Fátima – Estrada de Itaipua-
çu, s/nº - Itaipuaçu - Maricá/RJ. Dessa forma, a comissão passa a ser 
composta dos seguintes servidores:
Roberto Tadeu Moreira – Matrícula Nº. 107.748

Rodrigo Gomes de Lima – Matrícula Nº. 106.286
Sergio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula Nº. 106.293
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
12/05/2017. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 12 de maio de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 255/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11994/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BRUNO BERNE SOARES DE 
AZEVEDO 10994392729 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA O PROJETO PRATAS DA CASA, COM A 
CANTORA JÔ BORGES, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 16 E 17 DE 
JUNHO E 14 DE JULHO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1530/2017
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 255 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 255/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11994/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 255/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 255/2017 cujo objeto é a 
contratação de prestação de serviço de show artístico para o projeto 
Pratas da Casa, com a cantora Jô Borges, que ocorrerá nos dias 16 e 
17 de junho e 14 de julho de 2017, no município de Maricá/RJ.
SERGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – MATRÍCULA 106.293
REGINALDO BOTELHO DA SILVA  – MATRÍCULA 107.749
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 14 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 243/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11695/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO LANÇAMENTO DO BLOCO PÉ CINZENTO, QUE OCOR-
RERÁ NO DIA 11 DE JUNHO DE 2017, NA RUA OSVALDINA DE AL-
MEIDA – INOÃ - MARICÁ/RJ, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 50/2016.
VALOR: R$ 268,00 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1485/2017
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2017
MARICÁ, 06 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 243 DE 06 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 243/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11695/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-

vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 243/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 243/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros quími-
cos, incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como 
limpeza e descartes dos resíduos sólidos, na realização do evento 
lançamento do bloco pé cinzento, que ocorrerá no dia 11 de junho de 
2017, na rua Osvaldina de Almeida – Inoã - Maricá/RJ, através da Ata 
de Registro de Preços nº 50/2016.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Euzineia Rosa de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.289
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
06/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 06 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 256/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12655/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO PROJETO PRATAS DA CASA, QUE OCORRERÁ NOS 
DIAS 16, 17, 18, 23, 24 E 25 DE JUNHO DE 2017, NA PRAÇA DR. 
ORLANDO DE BARROS PIMENTEL – MARICÁ/RJ, ATRAVÉS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2016.
VALOR: R$ 10.632,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1525/2017
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 256 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 256/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12655/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 256/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 256/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros químicos, 
incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como lim-
peza e descartes dos resíduos sólidos, na realização do evento Pro-
jeto Pratas da Casa”, que ocorrerá nos dias 16, 17, 18, 23, 24 e 25 de 
junho de 2017, na praça Dr. Orlando de Barros Pimentel – Maricá/RJ, 
através da Ata de Registro de preços nº 50/2016.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Marcelo José Medeiros – Matrícula nº 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 14 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 257/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12376/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA 
E DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS A SEREM REALIZADOS NOS MESES DE JUNHO E JU-
LHO DE 2017, QUE OCORRERÃO NOS DIAS 15, 16, 17, 22, 23, 24, 
25, 29, 30, 31 DE JUNHO E 01 E 02 DE JULHO DE 2017, A SEREM 
REALIZADOS NOS SEGUINTES LOCAIS: 1) AV. NOSSA SENHORA 
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DO AMPARO - EM FRENTE À MATRIZ NOSSA SENHORA DO AMPA-
RO - CENTRO /MARICÁ - RJ; 2) RUA 87 – PRÓXIMO AO QUIOSQUE 
DOS PIRATAS - CORDEIRINHO/ MARICÁ – RJ; 3) ASSOCIAÇÃO DE 
PESCADORES - ZACARIAS/ MARICÁ - RJ; 4) RUA 89, ESQUINA 
COM 36 - JARDIM ATLÂNTICO - ITAIPUAÇU/ MARICÁ - RJ; 5) RUA 
GUARAPARI - LOTEAMENTO MARINE - SÃO JOSÉ DO IMBASSAÍ / 
MARICÁ – RJ; 6) BEIRA LAGOA - ZACARIAS/ MARICÁ – RJ; 7) AVE-
NIDA ITAOCAIA VALLEY - ITAIPUAÇU/ MARICÁ – RJ; 8) RUA HERO-
TIDES ALVARES BEZERRA - SPAR / MARICÁ – RJ; 9) CAPELA DE 
SÃO PEDRO - ARAÇATIBA / MARICÁ - RJ; 10) PRAÇA DA 52 COM 
A RUA 54 - ITAIPUAÇU / MARICÁ – RJ E 11) RUA RUTH RIBEIRO, 
ESQUINA COM 116 - PONTE PRETA/ MARICÁ - RJ.
VALOR: R$ 14.220,00 (QUATORZE MIL E DUZENTOS E VINTE RE-
AIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1515/2017, 1516/2017, 1517/2017, 1518/2017, 
1519/2017, 1520/2017 E 1521/2017.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2017
MARICÁ, 13 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 257 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 257/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12376/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 257/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 257/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros quími-
cos, incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como 
limpeza e descartes dos resíduos sólidos, na realização de eventos a 
serem realizados nos meses de junho e julho de 2017, que ocorrerão 
nos dias 15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31 de junho e 01 e 02 de 
julho de 2017, a serem realizados nos seguintes locais: 1) Av. Nossa 
Senhora do Amparo - em frente à Matriz Nossa Senhora do Amparo 
- Centro/Maricá - RJ; 2) Rua 87 – Próximo ao Quiosque dos Piratas 
- Cordeirinho / Maricá – RJ; 3) Associação de Pescadores - Zacarias/ 
Maricá - RJ; 4) Rua 89, esquina com 36 - Jardim Atlântico - Itaipuaçu/ 
Maricá - RJ; 5) Rua Guarapari - loteamento marine - São José do 
Imbassaí / Maricá – RJ; 6) Beira Lagoa - Zacarias/ Maricá – RJ; 7) Ave-
nida Itaocaia Valley - Itaipuaçu/ Maricá – RJ; 8) Rua Herotides Alvares 
Bezerra - Spar/ Maricá – RJ; 9) Capela de São Pedro - Araçatiba/ 
Maricá - RJ; 10) Praça da 52 com a rua 54 - Itaipuaçu/ Maricá – RJ e 
11) Rua Ruth Ribeiro, esquina com 116 - Ponte Preta/ Maricá – RJ.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Marcelo José Medeiros – Matrícula nº 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
13/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 13 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 236/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11298/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO PROJETO PRATAS DA CASA, QUE OCORRERÁ NOS 
DIAS 02, 03, 04, 09, 10 E 11 DE JUNHO DE 2017, NA PRAÇA DR. 
ORLANDO DE BARROS PIMENTEL – MARICÁ/RJ, ATRAVÉS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2016.
VALOR: R$ 10.632,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1460/2017
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2017

MARICÁ, 01 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 236 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 236/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11298/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 236/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 236/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros químicos, 
incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como lim-
peza e descartes dos resíduos sólidos, na realização do evento “Pro-
jeto Pratas da Casa”, que ocorrerá nos dias 02, 03, 04, 09, 10 e 11 de 
junho de 2017, na praça Dr. Orlando de Barros Pimentel – Maricá/RJ, 
através da Ata de Registro de preços nº 50/2016.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Reginaldo Botelho da Silva – Matrícula nº 107.749
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 01 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 238/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11262/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO SHOW GOSPEL – PRATAS DA CASA, QUE OCORRERÁ 
NO DIA 03 DE JUNHO DE 2017, NO CAMPO DO ALAÍSIO – PINDO-
BAS - MARICÁ/RJ, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 50/2016.
VALOR: R$ 536,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2084
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1459/2017
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2017
MARICÁ, 01 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 238 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 238/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11262/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 238/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 238/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros químicos, 
incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como lim-
peza e descartes dos resíduos sólidos, na realização do evento show 
gospel – pratas da casa, que ocorrerá no dia 03 de junho de 2017, no 
Campo do Alaísio – Pindobas - Maricá/RJ, através da Ata de Registro 
de Preços nº 50/2016.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Euzineia Rosa de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.289
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 01 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 246/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11747/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-

PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO ARRAIÁ, QUE OCORRERÁ NO DIA 10 DE JUNHO DE 
2017, NA RUA MULULO GOMES, ESQUINA COM RUA 08, JARDIM 
NOVA METRÓPOLE – MARICÁ/RJ, ATRAVÉS DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 50/2016.
VALOR: R$ 536,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1481/2017
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2017
MARICÁ, 05 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 246 DE 05 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 246/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11747/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 246/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 246/2017 cujo objeto é a 
contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros químicos, 
incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como lim-
peza e descartes dos resíduos sólidos, na realização do evento Arraiá, 
que ocorrerá no dia 10 de junho de 2017, na rua Mululo Gomes, esqui-
na com rua 08, Jardim Nova Metrópole – Maricá/RJ, através da Ata de 
Registro de Preços nº 50/2016.
MARCELO JOSÉ MEDEIROS – MATRÍCULA Nº 107.746
SERGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – MATRÍCULA Nº 106.293
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
05/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 05 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 244/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12005/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUNRISE EVENTOS, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURA DE BANHEIROS QUÍMICOS, INCLUÍDAS A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS, BEM COMO LIMPEZA E 
DESCARTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, NA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO PRATAS DA CASA, QUE SERÃO REALIZADOS NOS DIAS 
09, 10, 16, 17 E 30 DE JUNHO DE 2017 E 01, 14, 15, 28 E 29 DE 
JULHO DE 2017, NA PRAÇA DO FERREIRA - ITAIPUAÇÚ – MARICÁ/
RJ, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2016.
VALOR: R$ 13.700,00 (TREZE MIL E SETECENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1486/2017
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2017
MARICÁ, 07 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 244 DE 07 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 244/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12005/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 244/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 244/2017 cujo objeto é a 
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contratação de serviço de locação de estrutura de banheiros químicos, 
incluídas a montagem e desmontagem das estruturas, bem como lim-
peza e descartes dos resíduos sólidos, na realização do evento pratas 
da casa, que serão realizados nos dias 09, 10, 16, 17 e 30 de junho de 
2017 e 01, 14, 15, 28 e 29 de julho de 2017, na Praça do Ferreira - Itai-
puaçú – Maricá/RJ, através da ata de registro de preços nº 50/2016.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Thiago de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.290
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
07/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 07 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 254/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12058/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BRUNO BERNE SOARES DE 
AZEVEDO 10994392729.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO PROJETO PRATAS DA CASA, 
COM O CANTOR BRUNO BERNER, A SER REALIZADO NOS DIAS 
18 DE JUNHO E 22 DE JULHO DE 2017, NA PRAÇA DR. ORLANDO 
DE BARROS PIMENTEL – CENTRO - MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1529/2017 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 254 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 254/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12058/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 254/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 254/2017 cujo objeto é a 
contratação de prestação de serviço de show artístico para o Evento 
Pratas da Casa, com o cantor Bruno Berner, a ser realizado nos dias 
18 de junho e 22 de julho de 2017, na praça Dr. Orlando de Barros 
Pimentel – Centro - Maricá/RJ.
SERGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – MATRÍCULA nº 106.293
MARCELO JOSÉ MEDEIROS – MATRÍCULA nº 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 14 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 239/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 9735/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FERNANDO SOUTO DA FON-
SECA 01293987727.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO PROJETO PRATAS DA CASA, 
COM A BANDA FORRÓ BRASIL, A SER REALIZADO NO DIA 04 DE 
JUNHO DE 2017, NA PRAÇA DR. ORLANDO DE BARROS PIMEN-
TEL – CENTRO - MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INCISO III DA LEI FEDERAL 
8.666/93, O DECRETO MUNICIPAL 047/2013, CONSIDERANDO-SE 
SEMPRE AS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 

ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1466/2017
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2017
MARICÁ, 02 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 239 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 239/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9735/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 239/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 239/2017 cujo objeto é a 
contratação de prestação de serviço de show artístico para o evento 
Projeto Pratas da Casa, com a Banda Forró Brasil, a ser realizado no 
dia 04 de junho de 2017, na praça Dr. Orlando de Barros Pimentel – 
Centro - Maricá/RJ.
REGINALDO BOTELHO DA SILVA - MATRÍCULA 107.749
MARCELO JOSÉ MEDEIROS - MATRÍCULA 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
02/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 02 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 261/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12070/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FERNANDO SOUTO DA FON-
SECA 01293987727. 
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW 
ARTÍSTICO PARA EVENTO O PROJETO PRATAS DA CASA, COM 
A BANDA FORRÓ BRASIL, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 17 e 24 DE 
JUNHO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1554/2017
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 261 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 261/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12070/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 261/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 261/2017 cujo objeto 
é a contrato de prestação de serviço de show artístico para o Evento 
Projeto Pratas da Casa, com a banda Forró Brasil, que ocorrerá nos 
dias 17 e 24 de junho de 2017, no Município de Maricá/RJ.
REGINALDO BOTELHO DA SILVA – MATRÍCULA Nº 107.749
MARCELO JOSÉ MEDEIROS – MATRÍCULA 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 14 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 203/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5590/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E TALENTOS PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW 
ARTÍSTICO PARA A FESTA DE NOSSA SENHORA DO AMPARO 
2017 COM O CANTOR PADRE FÁBIO DE MELO, A SER REALIZA-
DO NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2017, NA PRAÇA DR. ORLANDO DE 
BARROS PIMENTEL – CENTRO - MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 149.900,00 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E NO-
VECENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2084
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1249/2017
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2017
MARICÁ, 21 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 203 DE 21 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 203/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 5590/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 203/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 203/2017 cujo objeto 
é o contrato de prestação de serviço de show artístico para a festa de 
nossa senhora do amparo 2017 com o cantor Padre Fábio de Melo, 
a ser realizado no dia 15 de agosto de 2017, na praça Dr. Orlando de 
Barros Pimentel – Centro - Maricá/RJ.
Euzineia Rosa de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.289
Pedro Correa da Silva – Matrícula nº. 106.310
Welton Andrade Campelo – Matrícula nº. 106.326
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
21/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 21 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 241/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 10697/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E RODRIGO BRUM MEIRA DA 
SILVA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO PROJETO PRATAS DA CASA, 
COM A BANDA RJ 106, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 04 E 16 DE 
JUNHO DE 2017, A SER REALIZADO NA PRAÇA DR. ORLANDO DE 
BARROS PIMENTEL, CENTRO, MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPEHO: 1464/2017
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2017
MARICÁ, 02 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 241 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 241/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 10697/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
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de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 241/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 241/2017 cujo objeto é a 
contratação de prestação de serviço de show artístico para o evento 
Projeto Pratas da Casa, com a Banda RJ 106, que ocorrerá nos dias 
04 e 16 de junho de 2017, a ser realizado na praça Dr. Orlando de 
Barros Pimentel, centro, Maricá/RJ.
RODRIGO GOMES DE LIMA - MATRÍCULA 106.286
MARCELO FERREIRA TORRES - MATRÍCULA 106.314
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
02/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 02 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 242/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 10703/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA EVEN-
TOS NO MÊS DE JUNHO EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
11/2017.
VALOR: R$ 129.626,30 (CENTO E VINTE E NOVE MIL E SEISCEN-
TOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1468/2017, 1469/2017, 1470/2017, 1471/2017, 
1472/2017, 1473/2017, 1474/2017, 1475/2017, 1476/2017, 1477/2017, 
1478/2017, 1479/2017 E 1480/2017.
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2017
MARICÁ, 02 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 242 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 242/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 10703/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 242/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 242/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura, incluídas a montagem 
e desmontagem, para eventos no mês de junho em diversos bairros 
do município de Maricá, com base na ata de registro de preços n.º 
11/2017.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293 
Euzineia Rosa de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.289 
Thiago de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.290
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
02/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 02 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 245/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12041/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA O 
EVENTO PROJETO PAPO RETO, A SER REALIZADO NO DIA 07 DE 
JUNHO DE 2017, NO CINE HENFIL, CENTRO, MARICÁ/RJ, COM 
BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2017.
VALOR: R$ 2.028,30 (DOIS MIL E VINTE OITO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, O DECRETO MUNICIPAL Nº 47/2013 E SUAS ALTERA-
ÇÕES, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA.
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206

NOTA DE EMPENHO: 1482/2017
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2017
MARICÁ, 05 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 245 DE 05 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 245/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12041/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 245/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 245/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura, incluídas a montagem 
e desmontagem, para o evento Projeto Papo Reto, a ser realizado no 
dia 07 de junho de 2017, no Cine Henfil, Centro, Maricá/RJ, com base 
na ata de registro de preços n.º 11/2017.
Welton Andrade Campelo – Matrícula nº 106.326
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
05/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 05 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 247/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11739/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA O 
EVENTO PRATAS DA CASA ITAIPUAÇU, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 9, 10, 16, 17 E 30 DE JUNHO E 01, 14, 15, 28 E 29 DE JULHO 
DE 2017, NA PRAÇA DO FERREIRA – ITAIPUAÇU/MARICÁ, RJ, 
COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2017.
VALOR: R$ 143.606,60 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL E SEIS-
CENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, O DECRETO MUNICIPAL Nº 47/2013 E SUAS ALTERA-
ÇÕES, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA.
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1500/2017
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2017
MARICÁ, 09 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 247 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 247/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11739/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 247/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 247/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura, incluídas a montagem e 
desmontagem, para o evento Pratas da Casa Itaipuaçu, a ser realiza-
do nos dias 09, 10, 16, 17 e 30 de junho e 01, 14, 15, 28 e 29 de julho 
de 2017, na Praça do Ferreira – Itaipuaçu/Maricá, RJ, com base na ata 
de registro de preços n.º 11/2017.
Euzineia Rosa de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.289
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293
Thiago de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.290
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
09/06/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 09 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 260/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12516/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME.

OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA EVEN-
TOS, A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 15, 16, 17, 18, 22, 23, 24, 
25, 29 E 30 DE JUNHO 2017 E 01 E 02 DE JULHO DE 2017, EM 
DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ, COM BASE NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2017.
VALOR: R$ 167.547,70 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL E QUI-
NHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085 E 
21.01.23.695.0011.2084.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 1535/2017, 1536/2017, 1537/2017, 1538/2017, 
1539/2017, 1540/2017, 1541/2017, 1542/2017, 1543/2017, 1544/2017, 
1545/2017, 1546/2017, 1547/2017, 1548/2017, 1549/2017, 1550/2017, 
1551/2017, 1552/2017 E 1553/2017.
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017.
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 260 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 260/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12516/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 260/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 260/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura, incluídas a montagem e 
desmontagem, para eventos, a serem realizados nos dias 15, 16, 17, 
18, 22, 23, 24, 25, 29 e 30 de junho 2017 e 01 e 02 de julho de 2017, 
em diversos locais no Município de Maricá/RJ, com base na Ata de 
Registro de Preços n.º 11/2017.
Welton Andrade Campelo – Matrícula nº 106.326
Euzineia Rosa de Menezes Cardoso – Matrícula nº 106.289
Sandro dos Santos Ronqueth – Matrícula nº 108.213
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 14 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 259/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12656/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME
OBJETO: CONTRATO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRU-
TURA, INCLUÍDAS A MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA O 
EVENTO PROJETO PRATAS DA CASA, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 16, 17, 23 E 24 DE JUNHO DE 2017, NA PRAÇA DR. ORLAN-
DO DE BARROS PIMENTEL – MARICÁ/RJ, COM BASE NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2017. 
VALOR: R$ 72.611,20 (SETENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E 
ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1534/2017 
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 259 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 259/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12656/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 259/2017.
RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 259/2017 cujo objeto é o 
contrato para serviço de locação de estrutura, incluídas a montagem e 
desmontagem, para o Evento Projeto Pratas da Casa, a ser realizado 
nos dias 16, 17, 23 e 24 de junho na Praça Dr. Orlando de Barros 
Pimentel – Centro/Maricá – RJ, com base na ata de registro de preços 
n.º 11/2017.
Sérgio Henrique Nogueira da Silva – Matrícula nº 106.293 
Marcelo José Medeiros – Matrícula nº 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 14 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 250/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11701/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E WAGNER MARIANO ALBU-
QUERQUE DA COSTA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO 
PROJETO PRATAS DA CASA, COM O CANTOR WAGNER MARIA-
NO, A SER REALIZADO NO DIA 11 DE JUNHO DE 2017, NA PRAÇA 
DR. ORLANDO DE BARROS PIMENTEL – CENTRO - MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INCISO III DA LEI FEDERAL 
8.666/93, O DECRETO MUNICIPAL 047/2013, CONSIDERANDO-SE 
SEMPRE AS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 001501/2017
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2017
MARICÁ, 09 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 250 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 250/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11701/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 250/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 250/2017 cujo objeto é a 
contratação de show artístico para o evento Projeto Pratas da Casa, 
com o cantor Wagner Mariano, a ser realizado no dia 11 de junho de 
2017, na Praça Dr. Orlado de Barros Pimentel, Centro, Maricá/RJ.
REGINALDO BOTELHO DA Silva – Matrícula 107.749
SÉRGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – Matrícula 106.293
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
09/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 09 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 276/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 13089/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BRUNO BERNE SOARES DE 
AZEVEDO 10994392729 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA A FESTA DE SÃO JOÃO BATISTA DO 
SPAR E PROJETO PRATAS DA CASA COM A CANTORA JÔ BOR-
GES, QUE OCORRERÁ NOS DIAS: 24 DE JUNHO DE 2017, NA CA-
PELA DE SÃO JOÃO BATISTA E 23 DE JULHO DE 2017, NA PRAÇA 
DR. ORLANDO DE BARROS PIMENTEL.
VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 1622/2017
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2017
MARICÁ, 23 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 276 DE 23 DE JUNHO DE 2017.

DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 276/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 13089/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 276/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 276/2017 cujo objeto é a 
prestação de serviço de show artístico para a festa de São João Ba-
tista do Spar e projeto Pratas da Casa com a cantora Jô Borges, que 
ocorrerá nos dias: 24 de junho de 2017, na capela de São João batista 
e 23 de julho de 2017, na praça Dr. Orlando de Barros Pimentel.
REGINALDO BOTELHO DA SILVA – MATRÍCULA Nº 107.749
MARCELO JOSÉ MEDEIROS – MATRÍCULA Nº 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
23/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 23 de Junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 253/2017, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11993/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SIDORF PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO PRATAS DA CASA, COM O 
CANTOR RAFAEL CAÇULA, A SER REALIZADO NOS DIAS 18 DE 
JUNHO E 16 DE JULHO DE 2017, NA PRAÇA DR. ORLANDO DE 
BARROS PIMENTEL – CENTRO - MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INCISO III DA LEI FEDERAL 
8.666/93, O DECRETO MUNICIPAL 047/2013, CONSIDERANDO-SE 
SEMPRE AS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 001528/2017
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 253 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 253/2017 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11993/2017.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Con-
vênios em observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 253/2017. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 253/2017 cujo objeto é a 
contratação de prestação de serviço de show artístico para o Evento 
Pratas da Casa, com o cantor Rafael Caçula, a ser realizado nos dias 
18 de junho e 16 de julho de 2017, na praça Dr. Orlando de Barros 
Pimentel – Centro - Maricá/RJ.
REGINALDO BOTELHO DA SILVA – MATRÍCULA 107.749
MARCELO JOSÉ MEDEIROS – MATRÍCULA 107.746
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/06/2017. 
Publique-se.
Maricá, em 14 de junho de 2017.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11677/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com a cantora Moniquinha Angelo para 
o Projeto Pratas da Casa, nos dias 25/06/2017 e 15/07/2017, com o 
valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais). Em favor da empresa 
Radiola Group, inscrita no CNPJ 15.459.270/0001-32.

Em, 22 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12415/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com o Grupo Tô Kerendo para o Proje-
to Pratas da Casa e Festa de São Pedro em Ponta Negra, nos dias 
30/06/2017 e 01/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais). Em favor da empresa Marianna Cunha, inscrita no CNPJ 
26.918.871/0001-82.
Em, 22 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13086/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com a cantora Moniquinha Angelo para a 
Festa de São João Batista do Spar e Festa de São Pedro da Zacarias, 
nos dias 23/06/2017 e 24/06/2017, com o valor global de R$ 3.000,00 
(Três mil reais). Em favor da empresa Radiola Group, inscrita no CNPJ 
15.459.270/0001-32.
Em, 22 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13087/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com a cantora Gianne Mello para a Fes-
ta de São João Batista do Spar, no dia 23/06/2017, com o valor global 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). Em favor da empresa MR Produções 
Artísticas, inscrita no CNPJ 20.748.820/0001-73.
Em, 22 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13088/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com o cantor Wagner Mariano para a 
Festa de São João Batista do Spar e para o Projeto Pratas da Casa, 
nos dias 24/06/2017 e 29/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais). Em favor de Wagner Mariano Albuquerque da Cos-
ta, inscrita no CPF sob nº 103.670.097-65.
Em, 23 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13089/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com a cantora Jô Borges para a Festa 
de São João Batista do Spar e para o Projeto Pratas da Casa, nos dias 
24/06/2017 e 23/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Qua-
tro mil reais). Em favor da empresa Bruno Berne Soares de Azevedo 
10994392729, inscrita no CNPJ 23.962.931/0001-76.
Em, 23 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13091/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com o cantor Rafael Caçula para a 
Festa de São João Batista do Spar e Projeto Pratas Casa, nos dias 
25/06/2017 e 29/07/2017, com o valor global de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais). Em favor da empresa Rafael Alves de Castro 09486938784, 
inscrita no CNPJ 26.932.034/0001-08.
Em, 23 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12416/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com a cantora Marianna Cunha para 
o Projeto Pratas da Casa, nos dias 30/06/2017 e 16/07/2017, com o 
valor global de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Em favor da empresa 
Marianna Cunha, inscrita no CNPJ 26.918.871/0001-82.
Em, 29 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13532/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com o cantor Rickson Maioli para o 
Arraiá da Cidade 2017, no dia 30/06/2017 com o valor global de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais). Em favor da empresa Ailton Loyola dos 
Santos Junior 09684246781, inscrita no CNPJ 17.059.955/0001-17.
Em, 29 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13920/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com o Trio Espírito Santo para a Ar-
raiá da 22 – São José do Imbassaí e para o Arraiá da Cidade 2017, 
nos dias 01/07/2017 e 09/07/2017, com o valor global de R$ 3.000,00 
(Três mil reais). Em favor da empresa Bruno Berne Soares de Azeve-
do 10994392729, inscrita no CNPJ 23.962.931/0001-76.
Em, 29 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14008/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com o Grupo Forró Brasil para o 
Arraiá da Cidade 2017 e Arraiá do Flamengo, nos dias 01/07/2017, 
07/07/2017, 16/07/2017 e 28/07/2017, com o valor global de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais). Em favor da empresa Fernando Souto da 
Fonseca 01293987727, inscrita no CNPJ 21.546.253/0001-35.
Em, 29 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14059/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com o cantor Edinho Manhoso para 
o Arraiá da Cidade 2017 e Festa Junina da E.M. Osdewaldo Marins 
da Matta, nos dias 02/07/2017, 08/07/2017, 21/07/2017 e 04/08/2017, 

com o valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Em favor da empre-
sa Bruno Berne Soares de Azevedo 10994392729, inscrita no CNPJ 
23.962.931/0001-76.
Em, 29 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14098/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com a Banda Tatudoemcasa para o 
Arraiá da Cidade 2017, Festa Temática da E.M. Amanda Pena - Ponta 
Negra, Festa Julina da Comunidade da Zacarias, nos dias 30/06/2017, 
07/07/2017 e 08/07/2017, com o valor global de R$ 4.500,00 (Quatro 
mil e quinhentos reais). Em favor da empresa Sirlei Andrade Vieira 
02857397780, inscrita no CNPJ 21.546.842/0001-13.
Em, 29 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12640/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com a Banda Bicho de Pé para o 
Arraiá da Cidade 2017, no dia 01/07/2017 com o valor global de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). Em favor da empresa Daniel Per-
roud Teixeira-ME, inscrita no CNPJ 20.753.443/0001-60.
Em, 30 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13535/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto 
a contratação de show artístico com o cantor Alceu Valença para o 
Arraiá da Cidade 2017, no dia 02/07/2017 com o valor global de R$ 
90.000,00 (Noventa mil reais). Em favor da empresa MV Produções 
Artísticas LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 07.422.115/0001-13.
Em, 30 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13537/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade  com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com a Banda Pimenta do Reino para o 
Arraiá da Cidade 2017, no dia 07/07/2017, com o valor global de R$ 
9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais). Em favor da empresa Oceanic 
Promoções e Eventos LTDA-ME, inscrita no CNPJ 07.465.373/0001-
87.
Em, 30 de junho de 2017.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 06/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16889/2016.
Em conformidade com o parecer da Procuradoria (PGM), parecer da 
CPL e da Controladoria Geral do Município (CGM), Autorizo a despe-
sa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL – SRP, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO PARA EVENTOS, 
adjudicando o objeto em favor da Empresa ASSOCIAÇÃO CARIOCA 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - 
PROCULTURAL, inscrita no CNPJ. nº 08.827.841/0001-89, no valor 
total de R$ 10.472.185,50 (Dez milhões quatrocentos e setenta e dois 
mil e cento e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).
Em, 30 de junho de 2017.

Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo
Matrícula 106.020

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE - 
EPT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2017 – SRP
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Formação de Ata de Registro de preços para aquisição 
futura de peças, acessórios e /ou componentes de reposição 
novos e genuínos para manutenção dos veículos que compõe 
a frota da Autarquia Empresa Pública de Transporte – EPT, que 
ocorrerá no dia 19/07/2017 às 10hs, na sede da EPT sito à Rua 
das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01, 2º Andar, Parque da 
Cidade, Maricá/RJ. Os interessados em retirar o Edital deverão 
comparecer no endereço acima, portando carimbo contendo 
CNPJ e Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou 
pen drive e uma resma de papel A4, das 09:30 às 16:30h. Ou-
tras informações, se necessárias, serão prestadas através do 
e-mail cpl.ept.marica@gmail.com.
Maricá, 03 de Julho de 2017.
ODMAR FREDERICO GETÚLIO RAMOS 
PREGOEIRO CPL/EPT
Matrícula N° 10.00094

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2017 – SRP
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Formação de Ata de Registro de preços para contrata-
ção de empresa especializada na terceirização de mão de obra 
para a prestação de serviços de manutenção veicular, serven-
tes, segurança do trabalho, dentre outros para atender a  Autar-
quia Empresa Pública de Transporte – EPT, que ocorrerá no dia 
21/07/2017 às 11 hs, na sede da EPT sito à Rua das Gralhas, 
nº 0, Lote 113, Gleba 01, 2º Andar, Parque da Cidade, Maricá/
RJ. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer no 
endereço acima, portando carimbo contendo CNPJ e Razão 
Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma 
resma de papel A4, das 09:30 às 16:30h. Outras informações, 
se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl.ept.ma-
rica@gmail.com.
Maricá, 03 de Julho de 2017.
ODMAR FREDERICO GETÚLIO RAMOS 
PREGOEIRO CPL/EPT
Matrícula N° 10.00094

AVISO – CONVITE N.º 003/2017
PROC. ADM. N° 06204/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
EPT, Sr. Odmar Frederico Getulio Ramos, no uso de suas atri-
buições, informa:                 
 O objeto do presente  processo visa à contratação de empresa 
especializada para a realização de serviço de manutenção cor-
retiva de ar condicionado automotivo, com inclusão de peças, 
materiais e equipamentos necessários nos veículos da EM-
PRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT. ocorreu no dia 
29/06/2017 às 10hs, na sede da EPT sito à Rua das Gralhas, 
nº 0, Lote 113, Gleba 01,2º Andar, Parque da Cidade, Maricá/
RJ. restou DESERTA. Desta mesma forma fica remarcada a 
sessão no dia 13/07/2017 às 10 horas. Os interessados em re-
tirar o Edital deverão comparecer no endereço acima, portando 
carimbo contendo CNPJ e Razão Social da empresa, 01 (um) 
CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 
09:30 às 16:30h. Outras informações, se necessárias, serão 
prestadas através do e-mail cpl.ept.marica@gmail.com.
Maricá, 05 de julho de 2017.

ERRATA
AVISO CONVITE N° 003/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação CPL/EPT, 
Sr. Odmar Frederico Getulio Ramos, no uso de suas atribui-
ções, informa:
Onde se lê: “ocorreu no dia 29/07/2017 às 10hs, na sede da 
EPT sito à Rua das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01,2º Andar, 
Parque da Cidade, Maricá/RJ. restou DESERTA.”
Leia-se: “ocorreu no dia 29/06/2017 às 10hs, na sede da EPT 
sito à Rua das Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01,2º Andar, Par-
que da Cidade, Maricá/RJ. restou DESERTA.”
Maricá, 05 de julho de 2017.


